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ATA DE RXGTSTRO DE PREÇOS \.'48i2024

A PRIIFEITUR.A MUNICIPAL DE CABRÁI-tA PAULISTA. Lsrado de Saro Paulo, pessoa .juríclica de
dircito público. inscrita no (INPJ sob n' 46. I 3 7.469/0001 -7Ít. com scCe na Rua Joaquim dos Sanros Carnponô2. no 661.
do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada PREFEITLIRA. nesrc ato rcprescntado(a) pclo(a) nestc ato
representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal. Senhor(a) ODEMIL ORTIZ I)t: CANIARGO, porrador(a) do RG n.
14.065.5O8/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30. çonsiderando o julgamento da licitação na moclalidade de pregào, na
forma Eletónica, para REGISTRO DE PREÇOS lt' 0412024, Processo -{dninistrariyo n. l3l2024. RESOLVE
rcgisfar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcanÇada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Ediral de liciração sujeitrndo-se as
partes às nonnas constântes na Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021, no Dccreto n." I 1.462, de 3l de marco de 2024. c
ern confonnidrde rom as disposrções a seguir:

F]MPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTD-{

C'NPJ: 25.279.552/0001-0r

ENDEREÇO: CTIÁCARA 32, GLEBA 5-A, PROLONGÀ\{ENTO DA RUA TRINDAD. ZONA

RURA.L, S/N, OURO VERDE DO OES'I'E-PR, CEP 85.933.000

REPRESENTANTE: MAICON UILIANS BACKES

('AR(iO: SOCI() PROPRIETARIO

RG: 7.593.410-6 SSP/PR

CPF: 040.825.149-29

ENDEREÇO RES.: RUA PARAIBA,856, CENTRO, OURO VERDE DO OUSTII - Plt, CEP 85933-000

E-MAIL: dcllydistribuidora@lgmail.com

l. D() oB.lET()

A presente ata tem, por objeto o. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇ.IO DE
MEDICANIENTOS ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E }IATERIAI, HOSPI'TALAR
(ITENS DESERTOS E FRACASSADOS), especificado(s) nols) itcrn(ns) do 

-fernro de Referência.
anexo I do edital de Licitaçào n'0412024, que é parte integrante desta Ata. assim como as proposliis
cujos preços tenham sido registrados, inclependenternente de transcriÇio.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATII'OS

2.1 . O valor total da contratação é de RS 744.50 (seteccntos e quarcnta e quatro reais e cinquenta ceÍ[avos ).

2.2. No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretrs decorrentes da execução rlo objeto.

irclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa (le

adminislração. fretc, seguro e outros necessários ao cumpri,,renio itri:-gral do objeto da conhatação.
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2.3. o valor acima é merarnente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao conlratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidâdes mínimas e máximas de cada item. fornecedo(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1. O oruzo de entrega dos tcamentos e mat is hosoitalares é de l0 dias- çontados do Ded ido da Secrehria
Ivlunicipal de Saúde

J.2. Os medicamentos e materiais hosp italares deverâo ser entesues no seguinte endereco: Avenida Mario Amaral
Gursel. n'660. Cenrro. CLP: 17480-017. Cabrál ia Paulista./SP (Secreraria \lurl iDal de Saúde).

\-, 3.3

3.4

3.5.

Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura

Constatadas irregularidadcs no objeto, o município, sem prejuízo das pcnalidades cabíveis. poderá rejcitáJo se nào
corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital. dclcrminando sua substituiçàoi coneçào;

Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência. será concedido o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para regularização ou substituição.

Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamenlô.

O recebínento definitivo não exime a contratada da Íesponsabilidade civil pela qualidade dos produtos.

óncÃo(s) crnrNCrADoR E pARTrcrpANTE(s)

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

DOS ACRÉSCIMOS À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credrto crn baDco. agência e conta conente indicados

pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar conro emitida a ordcm bancária para pagamcnto.

Quando do pagamento, será efetuada a Íetençáo tributiiria prevista na legislaçào aplicável.

6.3.l.lndependenlemente do percentual de tributo inserido na planilha- quando hourer, serâo retidos na

Íbnte. quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informâ que, em cumprimento à lN RFB n'.

1.234/2ol2,alterada. pela IN RFB n'. 2.145/2023. reterá na fontc o imposto sobrc a renda IR incidente

nos pagamenros qu€ efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prcstação de sen'iços cm

geml. inclusive obÍas de construção civil.

O contratado regularmentc optante pelo Sirrples Nacional, nos termos da Lci Comolemcntar n' 12,1. dc 2006, nào

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrang idos na [nstrução Nonnativ a n" I .2342012.
alterada pela Instruçào Nonnativa no 2.145!2023 . No entanto, o pagamento ficarii condicionado à apresentação dc

comprovação. por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento ributário Íàvorecido previsro na referida

Lei Complementar.
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7. VAIIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PR-EÇOS E CADASTRO RESERVA

7 l' A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a paÍtir da assinaturâ da Atâ Registro dc
Preço, podendo ser prorrôgada por igual periodo, mediante a aauência do lbmcccdor, desde quc cornprovado o preço
vantajoso.

7.1 .1. O conkato decorrente da ata de registo de preços teú sua vigôncia estabelecicla no próprio instrumento
conhatual e observará no momento da contratação e a cacla exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio Íinanceiro.

7 .1.2. Na formalização do conhato oü do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidadc
dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contrataçào côm os lbmecedores rcgistados na ata será fonnalizada pclo órgào ou pela entidade interessadâ
por intermedio de instrumento contntual, emissão de nota de empenio de despesa, autorização de compra ou outro
iDstrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133. de 2021.

7 .2.1. O instrumento conhatual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata dc
registro de preços.

7 .3. Os conh?tos decorrentes do sistema de registro de preços poderiro ser alterados. obsen ado o art. I 24 da Lei n"
14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitaçâo ou da conhatação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

'7 .4.1. Será incluído na atâ, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornccedores que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os ser','iços com preços iguais aos do adjudicatário, obsewada a

classificação da licitação: e

'7.4.1.2. Mantiverem sua propostâ original.

7 ,4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados

na ata.

7.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a fomlaçào de cadastro de rcserva para o caso dc

impossibilidade de atendimento pelo signalário da ata.

'1.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomeccdores que accitarem reduzir suas pÍopostas pâra o

pÍeço do adjudicatário antecederào aqueles que mantiverem sua proposta original.

1.'7. A habilitação dos lici&mtes que comporão o cadastro de resen'a a que se refere o item 7.4.1.2 somente serii

efetuada quândô houver necessidade de contratação dos licitântes remanescentes, nls seguintes hipóteses:

1.1.1, Quando o Iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazô c nas condições

estabelecidos ,1í) ed,? ql ou rut tuiso de contqloção diretd;

7.1 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do rcgistro de preços nas hiptiteses previstas

noitelnll.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedoÍes será dirulgado na BLL e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de regisho de preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da contrataçào direta, o licitante mais beü olassilicado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta. seú convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condiçôes estabelecidos

q
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no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito. sem prejuizo das sanções previstas
na Lei n" 14.133, de 2021.

7.9.1. O prazo de convocação podeú ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediantc solicitaçào do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. devidanrente justificada. e que a
justificâtiva seja aceita pela Administração.

7. 10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatrrra digital ou assinatura fisica digitalizada e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.1 t. Quando o convocado não assfuEr a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no ediral ou
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subilens, fica facuttado à

Administração convocaÍ os licitantes remanescentes do cadasho de reserva, na ordcm dc classilicação, para fazê-lo em

a- igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

7 .12. Na hipótcse de nenl)um dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos tenrros do itern anterior,
a Adminisrraçào, observados o valor estimado e sua evenÍual atuaiização nos temtos do edital ou do dviso de contruta(ão
direta. podeÍá.

7,12,1. Conyocar pam negociação os demais licitantes ou fomecedorcs rerlanescentes cujos preços foram
registrados sem redução. observada a ordem de classificaçào, com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que

acirra do preço do adjudicaúrio; ou

'1.12.2. Adjudicar e fimrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licilantcs ou fomecedores remanescentes.

atendida a ordern classificatória, quando fiustrada a negociação de melhor condição.

7.13. A existência dc preços registrados implicará compromisso de fomecimenro nas condições estabelecidas. mas

não obrigaú a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição prctendida, dcsde

que deYidamente justifi cada.

8. ALTERÂÇÀO OTI ATU.ÀLIZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registmdos poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduÇâo dos preços

pratjcadôs no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

sinraçôes:

8.1 .l . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íàtos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos tcrmos da

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preç(i: Íegistrados:

8.1.3. Na hipótese dc previsão no edital ou no aviso de côntratação dircta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14. l3 3, de 202 I

8.1 .3.1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anua litlade c o índice prev istos para a

contratação:

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do intercssado, conlonne critérios dcfinidos para a

cootratação.

,r'^)
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9. r*EGOCtAÇÀO DE pRIlÇOS REGTS].RADoS

9.1 . Na hipólese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por mgtivo supervcniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a rcdução do prcço registrado.

9.l.l. Caso nào aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo n]erca{.Io, o í'omecedor será ljbemdo do
comprcmisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidadcs administratiyas.

9.1 2. Na hipótese prevista no item anterior. o gerenciador convocará os ibmecedores do cadastro de reserva.
na ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro cle preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção dc contrltação mais yanta-josa.

9.1.4, Na hipótese dc redução do preço registrado, o gerenciador conrunicará aos órgãos e âs entidades que
tiverem firmado côntratos decorrentes da ata de registro de preços para que avllienr a conrcniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à altsmçãô contratual, observado o disposro no art. 124 da I-L'i n' 14.133, de

202t .

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor nào poder cumpnr &s

obrigações estabelecidas na ata. será facuhado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado.

nrediante comprovnção de fato superveniente que supostamcnte o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor cncaminhará, juntamentc com o pcdido de alteraçào, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos qur: demonstre a inviabilidade do prcço rcgistrado em relação às condiçôes

inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de nào comprovação da existência de fato superven icnte quc inviabilize o preço rcgistrado.

o pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o lomecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item l [.1. sem prejuizo das sançôes

previstas na Lei n' 1-1.133, de 2021, e na legislação aplicár'el.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomeccdor, nos ternlos rlo item anterior. o qcrenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiticação. para veriticar sc aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no itcm 5.7.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgào ou entidade gercnciadora procederá ao cirncelamento da

ata de registro de preços, nos terÍnos do item I 1.4. e adotará as medidas cabír'eis para a obtençâo da contataçào mais

vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de nrercado que inviabilize o preço registrado-

conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2,1, o órgão ou entidade gercnciadora atualizará o preço registrado, dc

acordo conr a rcalidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgào ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos c às cntidades que tivercm finnado contratos

decorrentcs da ata dc registro de preços sobrc a efctiva alteraçào do preço rcgistrado, para que avaliem a nccessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lci n' I4. I33. de 202 | .

IO. REMÀNEJAMENTO D,\S QUANTIDADES REGISTRADAS NA,\T-\ I)E RIiGISIRo DE PRE('OS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registmdos Das atits de registro de preços poderâo ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades panicipantes e não participantes do

rcgisÍo de preços.
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I1.4.3. Se nâo hotrver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preÇo de rnercado se tomar supenor ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4', ambos do Decreto n" 11.462. de 2023.

12. DAS PENALIDADES

l2.l Comete infração administmtiva, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o confarado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Adlninistração ou ao funcionamento 6os
serviços pÍrblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do conÍrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão scm motiyo justificado;

e) apresentar documentação Falsa ou prestar declaração làlsa durante a exccuçào do contrato:

0 praticar ato lraudulcnto na execução do contato;

g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natureza:

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846. de 1' dlj aqosto dL'l()l 1

l2.1.lSerãoaplicadasaocontratadoqueincorernasinfraçõesacirnadescritasasseguintessançõcs:
i.Advertência, quando o conh atado der causa à inexecução parc ial do contrato, senrprc que não se j ustiÍicar r irnposiçào

de pcnalidade nrais gravc (AIt. 156. §2'. da Lci );
ii.Impedimento de licitâr e contrâtâr, quardo praticadas as condutas descritas nas alineas "b". 'c" e "d" do subitcm

acima destc Contato, sempre que nào se -iustificff a imposiçào dc pcnalidade rnais gravc (art. I56. § .1". da l-ei n''

14.133. de 2021)

iii.Declârâção de inidonúidâde pâra licitar e contrâtâr, quando pmticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f'.
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c' e 'd'" .lue justifiquem a imposiçào de

penalidade mais grave (4rt. I 56. §5'. da Lei n" I 4. I 33. de 2(t2 I ).
iv.Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pcnalidadcs cstabelecidas to edital ou rto

avrso de contc ação díreta-

12.2.1 As sanções também se aplicam aos intcgrantes do cadastro de reserva no registro de prcços que, convocados,

nào honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto rf 11.462, de 2013). exceto nas hipóteses em que o

dcscumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou enlidade participante. caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Dccreto n' I 1..162, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade paíicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancc'lanrento do regist[o do forncccdor.

13 CONDIÇÓES GERAIS

l3.lAs condições gerais de execuçào do objeto, tais como os prâzos paru entrega e rccebimento, as obrisações da

Adminislraçào e do fornecedor registrado. penalidades e demais condiçôes do aiusle, encofltram-se definidos no

Tenno de Referênc\a, ANEXO ÁO EDITÁL
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13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorentes da utilização da presente Ata não

resolvidas na esfera adminisüativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n." l4.l33l202l .

Para firmcza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em -l (três) viasdeigual teor. que. depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e. encaminhada cópia aos demaís orgatos purli.'ipantes (se houver).

Cabrália Paulista. l6 de fevereiro de 2024

PRE T'EITURA .{L DI' C,{BRALIA P,\L I ÍS-tÀ
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

BACKES:040825 1 49 if;,;;;ii.:,:T"'"ilJ:t*- " - *
-tô d.vdé:oí -rn ,. o,.r1r)r9,, /n
z2

DISTRJBUIDORA DE MEDICAMENTOS BÀCKES LTDA
N,laicon Uilians Backes

Socio ProPrictário
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ANEXO LC.OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFIC^ÇÃO (CONI R,{TOSI (REDAÇÃO DADA

PELA RESOLUÇÃO N. t 1/2021)

CONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

I]ONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES I-TDA

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 48/2024

OBJETO: RTGISTRo DE PREÇO PARA AQUISIÇÀO DE MEDICAMI,NToS ETICOS, GENER]COS ts
SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

\-' í. Estamos CIENTES deque:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, eslarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Elelrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0'l/201 1 do TCESP;

c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que viercm a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serào publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, enr contbrmidade conr ô artigo 90 da Lei

Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entào, a contagem dos prazos

processuais, confoÍme regras do Código de Processo Civil;

d) as infonnações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estào cadastradâs no módulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos tennos previslos no Artigo 2o das Instruções

n'01 /2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastra[" anexa (s):

e) ó de exclusiva rcsponsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Dâmo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçào;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pÍtuos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l6 de levereiro de 2024

/^l

V
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CNPJ: 46.1 37.469 1000r -78
Rua..loaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro Cep: 17490-013

Fonê ('l 4) 3285-1244
e-mail:sabinete@cabr alia.sn.sov.br

RFSPO\S,(VF'IS PEI A HOMOI OGACÂO DO CTRTAME OL R.\'I'I}'I('ACÃO DÀ

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Ass inatura:

RESPO\S,(VETS OUE ASSI1\'.{RAM O AJÚSTE:

EfJa-§QTtI3l3TÍe:

Nome: Odemil Ortiz l)e Carnargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

CABftALIA
PÂULISTA

MUflr(

Pde.-§qllrileda:

Nome: l\íaicon Uilians Backes

Cargo: Socio Proprietário

t'PF: 040.825 149-29

MAI CON U I L I A N S *':li:#;J:lT,lf 
*' *""À'cN r L ANs

BACKES:040 B2s14 I*:=::, :*:il rr:,X{,::'
929 ôú=VidêeônÍr,en.E. ou-l4l 2r957000i 09,

cn=MÁICON U ILIANS BACKÊS:04032 5I4929

Assinatura: _

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRÂTAN'I'E:

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051.528-70

§
rI

&)ilm

AI''IORIDANF MÁ XINI À DO ÓRGÃO/F'NTINÀDF :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Clargo: Prefeito

CPF: 054.289.2,18-30

DISPENSA/INEXICIRILlI)ADE DE LI(]JTACÃo:

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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CNPJ: 46.1 37.469 10001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 CentÍo , Cep: 17480-013

Fone ('l 4) 3285-t 244
e rnai l:eâbinetêÍô cabralia.so.sov.br

GF'STORí}-S) DO CONTRATO:

Nome: Renan Pires Domingues

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 426.035.3,<8-62

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação er'ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve iclentificar as pêssoas fisicas

que tênham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de rcsponsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliaçào; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prcstações de contas; de responsítr cis com atribuições prcvistas em

atos legâis ou adrninistrativos e de interessados relacionados a processos dc competência destc Tribunal. Na

hipótese de prestâções de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, serzi ele objelo de notificação especifica. (ircl.so

acrescido pela Resolução n" l1/2021).

í)

ry
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Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei.
que os demais documentos originais, âtinentes à corresporrdente licitaçào. encor)tralr-se no respectivo processo
administrativo arquivado na oúgem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e serão
remetidos quando rcquisitados.

Em se tratando de obras/sen'iços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigralada, sob as penas da Lei.

que os demâis documentos originais, atinentes à correspondente licitaçào, em especial, os a seguir
relacionados. encontram-se no respectivo processo adminislrativo arquir ado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serào Íemetidos quando requisitâdos:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma Í'ísico-financeiro;
b) orçâmento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentcs

de obras ou serviços a serem executados no exercicio financeiro em curso, cle acordo com o respectivo
cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou seniços foi conternplado enr

suas metâsl

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l6 dc fevcreiro tie 2024

RESPONSAVEL

Norne Odemil Ortiz de Camarqo

Clargo: Prefeito 1\lunicioal

('PF: 05.1.21t9 .238-30

e-mail: qabinetefrDca

Assinatura:

bralia.so.qor'.br

fr
L
\ t:

ANEXO LC-02 - Df,CLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
(]ONTRATANTE: PREFEIl'URA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULIS'I-A
CNPJ N': 46.1 37 .469, 000 I -"1 8
(]ONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA
('NP.l N': 25.27 5.552,' 000 I -0 I
ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM): 48/2024
DATA DA ASSINATURA: 16t0212024
VICÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PRXÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS. GENERICOS E
SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)

VALOR (R$): 744,50
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'4912024

. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA. Estado de São Paulo. pessoa juridica de

direito público, inscrita no CNPJ sob r' 46.137.469/0001 -78, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, n" 661,

do Município de Cabrália Paulista./SP, doravante designada PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato

representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, SenhoÍ(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portado(a) do RG n'
I4.065.508/SSP/SP e do CPF n' 054.289.238-30. considerando o julgamento da licitaçào na modalidade de Pregào. na

fonna Eletrônica, para REGISTRO Df, PREÇOS Ít" 0412024, Processo Ádministrativo n' 13/2024, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quaDlidade(s) cotada(s). atendendo as condiçôes previstas no Edital de licitaçâo sujeitando-se as

paíes às rormas constantes na Lei n' 14.133, de l" de abril .ic l0ll. no Decreto n.' 11.462, de 3t de março de 2024, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: .ÀVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: I 1.195.057/0001-00

ENDEREÇO: AVENID.A, GILBERTO FILGUEIR{S, ló86, CENTRO - CEP:1870G240, AVARÉ-SP
REPRESENTANTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
CARGO: ADMINISTRADOR
RG:20.833.739-8
CPF: 068.093.798-60

ENDEREÇO RES.: RUA FINLÂNDIA NO I28 . JD EUROPA I - CEP 18707-410, AVAruí-SP
E-MAIL: avaremed@hotmail.com

l. Do oB.tET{)

A presente ata tem. por objeto o, REGISTRO DE PREÇo PARA AQUIS|ÇÃO DE
MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR
(ITENS DESERTOS E FRACASSADOS), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitaçào n'0412024, Que é p"1r, ::,legrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados. independerrrerrierrts de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QTJANTITÀTIVOS

2.1. O valor total da contatação é de R$ 44.280,00 (quarenta e quaro mil, duzentos e oitenta reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas âs despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da execuçâo do objeto.

inclusive t butos e/ou impostos, encargos sociais. trâbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de

administração, fÍetc, seguro e outÍos necesyirios ao cumprimento integral do objeto da contrataçào.

2.3, O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao conÍatado dependerão dos

quantitâtivos eletivamente fomecidos.

2.4. O preço registado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

LUIZÂ|{TOtllO rleêe.,*,
sÂNÍosJ6€o9t19;*:;-- -

,/'7(z
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DAYANE
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Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
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3. DA E\TREGA

3.1. O orazo de entresa dos medicame.tos e mâteriais ho italares ó de l0 dias. contados do oedido da Secretaria

Municipal de Saúde

3.2. Os medicamentos e materiais hosoitalares deverão ser entregues no sesuinte cndereco: Avenida Mario Amaral

3.3

Centro CEP: 17480-017 Cabrália Pauli

Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

Constatadas irregularidades no objeto. o município, sem prejuizo das penalidades cabíveis. poderá rejeitá-lo se nào

corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correçào;

Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para regularizaçào ou substituiçào.

Após o recebimento dos produtos. a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos produtos.

óncÃo1sy crnrNchDoR E pARTrcrpANTE(s)

O órgâo gerenciador será a Secretaria Municipal dc Saúdc.

DOS ACRÉSCTMOS À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na atâ de registro de preços.

DO PAGAMENTO

3.5

3.6

3.7

4.

4.t

5.

5.1

6.

6.1

6.2

6.3

O pagamento será Íealizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta conente indicados
pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.2. A Administração do Municipio de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB n".

1.234/2012, alteruda pela IN RFB n '. 2.14512023, reterána fonte o imposto sobre a renda - lR incidente

nos pagamentos que efetuar a pessoasjuridicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços em

geral, inclusivc obras de construção civil.

6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos tennos da Lqlqe![plsl[§!!alfl!23J9,20Q6. não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conribuições abrangidos na Instrução Normativa n' 1.234/2012,

alterada pela lnstrução Normaliva no 2.14512023. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

7. VALTDADE. FORMALIZAÇÀO DA ATA DE RECISTRO DE PRTÇOS E CADASTRO RESERVA

7 .1, A validade da Atâ de Registo de Preços será de I (um) ano, contado a partt da assinatura da Ata Regisfo de

Preço. podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

LUZÂNÍONIO ^,ú&ti'ÊôÉ/
5ArÍ109í6309179 ir;ri.j»,,;4J
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7.1-1. O contrato decorrente da ata de registÍo de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeim a disponibilidade de creditos

orçamentáÍios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7 .1.2. Na formalização do contrato ou do instÍumento substituto deverá hayer a indicaçâo da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

'1.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de inshumento contratual, emissão de nota de empenho de despes4 âutorizâçâo de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021 .

7.2.1- O instrumento contratual de que trata o ilem 5.2- devsú ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n'
14.133, de 2021.

'1.4. Após a homologaçào da licitaçâo ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçôes para

formalização da ata de registro de preços:

'1.4,1, Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

7.4.1.1. Aceitarem cota. os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatiário, observada a

classificaçâo da licitaçâo; e

7 .4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2- Será respeitada, nas contratações, a oÍdem de classihcaçào dos licitantes ou dos fomecedores registrados
na ata.

7.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatirio da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatiírio antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7 , A babilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.1.2 somente seú
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vetrcedor não assinar a ata de registro de preços, no pmzo e nas condições
estabefecidos no edital ou ho ayiso de conÍatação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipôteses previstas

no item I l.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantçs e fomecedores será di!,ulgado na BLL e ticará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da conúatação diÍeta, o licitante mais bem classificado ou o fomecador, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata <le rügistro d. preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital de licíação ou no aviso de contratação diÍeta, sob pena de decair o dLeito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei n' 14.133. de 2021.

'l .9.1- O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual peíodo, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dento do pÍazo, devidamente justificada. e que a

justificativa seja aceita pela Adminishação.

srmosoerorzç i§#ilffi ,,,
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7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura fisica digitalizada e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.1 l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas coldições estabelecidos no edital ou

no aviso de cootsatação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadasto de reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classiÍicado.

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1. aceitar a contrataçâo nos teÍmos do item anterior,

a Administração, obsewados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do a|iso de cohíratsção
dit'ets, poderáll

7,12,1. Convocar para negociação os demais licitantcs ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem dc classificaçào, com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que

acima do preço do adjudicaúrio; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofenadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes.

atendida a ordem classificatória, quando frustada a negociação de melhor condição.

1.13. A existência de preços regisrados implicará compromisso de fomecimento nas condições esabclecidas, ma"s

não obrigará a Administração a contlatar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendid4 desde

que devidamente justifi cada.

S. ALTERAÇÀO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

pmticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços Íegistrados, nas seguintes

situações:

8.1 .1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impÍevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, quc inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos teÍmos da

alinea "d" do inciso II do caput do an. l24 da Lei n' 14.133. de 2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisqueÍ tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pÍeços registrados;

8.1.3. Na hipótese de prcvisão no edital ou no aviso de contÍatação direta de cláusula de reajustamento ou
Íepactuação sobre os preços ÍegistÍados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

8. | .3.1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

cootntação.

9. NEGOCTÀÇÂO DE PREÇOS RAGTSTRÂDOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se supeíor ao preço pralicado no mercado [»r motivo supervcniente, o

ôrgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item regisÍado. sem aplicaçâo de penalidades administrativas.
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9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar sc aceitam reduzir seus preços aos valores de mercâdo e não convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveÍam seu registro cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registÍo de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicaú aos órgãos e às entidades que

tiveÍem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preçcs para que avaliem a conveniência e a oportunidade

de diligenciarem negociaçâo com vistas à alteração contmtual. observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de

2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço regisrado e o fomeccdor não poder cumprü as

obrigações cstabelccidas na ata. será lacultado ao fomecedor rcquerer ao gerenciador a alteração do preço registÍado,
mediante comprovaçào de faio superveniente que supostamente o impossibilite de cumpú o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonsae a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

9.2.2. Nào hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilizc o pÍeço registrado.
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos terÍnos do item I | .I, sem prejuízo das sanções

previsras na Lei n' 14.133, de 2021, e na legislaçâo aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor. nos teÍÍnos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de resewa, na ordem de classificação, para verificar se aceitanr manter seus

preços regisfiados, observado o disposto no item 5.7.

9-2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item I 1.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contrutação mais
vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registÍado,

coníorme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o ôrgão ou entidade gerenciadora aírzll?Àtá o preço regisftado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgào ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no aÍt. 124 da Lei n' 14.133, de 2021 .

IO. REMANEJAME\TO DAS QUA\TIDADES REGISTRADAS N-{ AT-\ DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderào ser

rcrnancjadas pelo ôrgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidadcs participantes e não participantes do

registro de preços.

10.2. O rcmanejamento somente poderá ser feito:

10.2.I . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgâo ou cntidade participante para órgào ou entidade nào participante.
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a) der causa à inexecução paÍcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contato que cause grav€ dano à Administração ou ao firncionamento dos

sen iços públicos ou ao interesse coletivot

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 pralicar ato frauduleoto na oxecução do contlato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo prcvisto no art. 5" da Lei n" 12.846. de l'de acosto de 2013

l2.l .l Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações açima descritas as seguintes sanções:

i.Advertê[cia, quando o contratado der Çausa à inexecuçâo parcial do confato, sempre que não sejustificar a imposiçào

de pcnalidadc mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021):

ii.Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas âs condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justiÍic a imposição de penalidade mais gravc (art. 156. § .1'. da Lei n'
14.133. de 2021

iii.Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "e". "f',
"9" e "h" do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (aÍ. 156. §5". da Lei n" 14.I33. de 2021).

iv Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou o
qviso de contrqlaÇào direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

nâo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.2.2 E da çonpetência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeilo às contrataçôes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão partiÇipante a aplicação da penalidade (art. 8', inc- IX, do Decreto n' I 1.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

13 CONDIÇÔES GERAIS

l3.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fomecedor regisfiado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência. ANEXO ÁO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina,rSP, para dirimir quaisquer questões decoúentes da utilização da presente Ata não

resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lawada em XXX (XXXX) vias de igual teor, que. depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encominhada copia aos demais órgãos participantes (se hoürer).
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Cabnália Paulisra, ló de fevereiro de 2024

PRII.'EITT, RA ICIPAL DE CABRÂLIA PAULISTA
Odemil Oniz de Camargo

Prefeito Municipal
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Administrador
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ANEXO LC-OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA

PELÁ RESOLUÇÃO N" I t/202r)

CONTRÁTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁIIA PAULISTA

CONTRATADO: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 49/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E

SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ÍTENS DESERTOS E FRACASSADOS)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í, f,stamos CIENTES de que:

ã o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Elehônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução n" 0l/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o aÍigo 90 dâ Lei

Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d\ as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo

\./ eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruções

noOl/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Drmo-nos por NOTTTICADOS para:

a) O acompanhamento dos âtos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e rcgimentais, exercer o direito de defesa"

interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, l6 dc fcvereiro de 2024.
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AIIIOBIDADr.À&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

Rnsp«rNsÁvrrs prt.n norlor.oc,lcÃo no crRratrr: ott nlrrnrc,rcÀo nl
DrspFNsa/t N Fx tGr Rr l rnADF DF r ICtracÃo:
Nome: Odonil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

R['SPONSÁVFIS OTIF ÀSSTNÀRAM O A.IT]STF':

Plla-§!Àtr3lerle:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pela c(lntrâtàda:

Representante: Luiz Antônio Dos Santos

Cargo: Administrador
CpF: 068.093.798-60 rutz ANToNto Dos

Assinatura: sANTos:06809379860

Âttin do dê foúna digitàl po, LUIZ ANIONIO
DOS SAMTOS:0óam379860
Dádôlr 202,102 )1 16{)9:ô2 -ôi'oo'

ORNF\ADoR DF D['SPFSAS DA CONTRAT{NTF:

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051 .528-70

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Gtr'STORíT'S'I NO CONTRATO

Nome: Renan Pires Domingues

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 426.035.358-62

Assinatura:

(*) - O Tcmo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

que tenham concorrido para a prática do ato juridico, na condição de ordenador da despesa; de pârtes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de Íesponsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência destc Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso

acrescido pela Resolução n" 1l/2021).
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ANExo LC-02 - »rclan lÇÃo DE DocuMENTos À orsroslçÃo Do rcE-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N': 46.1 37.469 / 000 I -7 I
CONTRATADA: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: I l.l 95.057/0001 -00
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 4912024
DATA DA ASSINATURA: 16102/?024
vtGÊNCra: l2 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS ETICOS. GENÉRICOS E

SIMILARES E MATERIAL HOSPITAIAR (ITI]NS DESERTOS E FRACASSADOS)
VALOR (RS): 44.280,00

Declaro(amos.1, na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal dÉ Contas do Estado de São Paulo, e serâo

remetidos quando requisitados.
Em se lralando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
rclacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposiçào do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários:
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronogÍama;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia c arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l6 de fevereiro de 2024.

RESPONSAVEL:

Nomc: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo Prcfeito Municipal
CPF: 054.289.23 8-30

c-mail: gabinete@.ca

Assinatura:

ralia.so.sov.br
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SextaJeira, 23 de Fevereiro de 2024

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

Extrato De Contrato

eaBBÁLta
PAUL!STA

EXTRÁ.TO DE ATA REGISTRO DE PREÇO NO 4912024
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 1 3/2024
PREcÀo ELETRôNlco N" o4l2024
CONTR,{TÀNTÊ: PREFÊITURA MUI.IÍCIPET OE CESRÁLIA PÀULISTA
CONTRATADO: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
OBJETO: REGISTRO DE PRI]ÇO PARA AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS
ÉTICos, cENÉzucos E SIMILARES E MATERTAL HoSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇo: R$ 44.280,00
VIGÊNCIÂ: I2 MESES
DATA ASSINATTJR At 16./02/2024

EXTRÂTO DE ATA REGISTRO DE PREÇO NO 50/2024
PROCF]SSO ADM INISTRATIVO N" I 3/2024
PRECÃo ELETRôNrco N" o4l2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULÍSTA
CONTRATADO: PLACIDO-COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E
HOSPITALAR LIDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÀO DE MEDÍCAMENTOS
ÉTICoS, GENÉRICoS E SIMILARES E MAIERIAL HoSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 13.364.20
vtcÊNcra: t2 MESES
DATA ASSINATURAT | 6/02/2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO Nô 5T/2024
PROCESSO Á.DM INISTRATIVO N" I 3/2024
PREGÃo ELETRôNrco N" M/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRAIÀDO: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS l2.lOO,0O
vtcÊNcra: l2 MESES
DATA ASSINATUR A: I 6/02/2024

.r\rrr DÁRtô ôFtCtaL. assinado Eletronicamentê com Ceítificado Pâdráo lCPEíôsil, em conformidadê com ô MP ne 2.200-2, dê 2001

llrf ;>i) Gôràntrmos ô autentrcrdàde deste documento, desdê que visualizado ôtrôvés do site
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 50/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob n'46. 137.46910001-78, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661,
do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato
representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, porrador(a) do RG n.
l4'065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 0412024,, Processo Administrativo n" 13/2024, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as
partes às noÍÍnas constantes na Lei no 14.133, de l" de abril de 202t, no Decreto n: 11.462, de 3l de março de 2024, e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: PLACIDO- COMERCIO DE MATERI.\IS CIRIJRGICoS E HOSPITALAR LTDA
CNPJ : 64.81 5.897 1000 1 -94

ENDEREÇO: AVENIDA TIRADENTES, 1321, CEP: 175I9-OOO - MARÍLIA-SP.
E-MAIL: licitacaol@cirurgicapaulista.com.br

REPRESENTANTE: EDRIELEN KARIANE LOPES DE ALMEIDA
CARGO: SÓCTO GERENTE

RG: 44.548.826-8 SSP/SP

CPF: 386.469.558-93.

END. RESIDENCIAL: AVENIDA TIRADENTES, 1321, CEP: 175I9-OOO - MARÍLIA-SP.
E-MAIL: Iicitacao I @cirurgicapaulista.com.br

I. DOOBJETO

A presente ata tem- por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AeUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ÉTTCOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR
GTENS DESERTOS E FRACASSADOS), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação n" 0412024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços teúam sido registrados, independent;-:ir:cntc dc transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor total da contratação é de R$ 13.364,20 (treze mil, frezentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contra[ação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.
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2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1. O Drazo de entrega dos medicamentos e materiais hosoitalares e de l0 dias. contados do pedido da Secretaria

Municipal de Saúde

3.2. Os medicamentos e materiais hospitalares deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Mario Amaral

Gurgel. n' 660. Centro. CEP: 17480-01 7. Cabrália Paulista/SP (Secretaria Municipal de Saúde).

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo se não

corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção:

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para regularização ou substituição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos produtos.

óncÃo(sl cERENCIADoR E PARTICIPANTE(s)

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

DOS ACRÉSCIMOS À.rU DE REGISTRO DE PREÇO

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta colrente indicados

pelo contratado.

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáveI'

6.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando darealizagão do pagamento, os percantuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.2.A, Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB n'.

l.234lz1lz,alterada pela IN RFB n'.2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente

nos pagÍrmentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços em

geral, inclusive obras de construção civil.

6.4. O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complernentar n" 123. de 2006, não

sofrerá a retenção tribuária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na lnstrução Normativa n" 1.23412012,

alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

4.

4.1
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5.1

6.

6.1
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7. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos E CADAsTRo RESERvA

7.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da Ata Registro de
Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício hnanceiro.

7 .l .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos creditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermedio de instrumento contrafual, emissão de nota de empeúo de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil. conforme o art. 95 da Lei no 14. I 33, de 2021.

7 '2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverâ ser assinado no prívo de validade da ata de
registro de preços.

7.3. Oscontratosdecorrentesdosistemaderegistrodepreçospoderãoseralterados,observado oaÍt. lz4daLeino
14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

'7 .4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

7.4.1 .l . Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7 .4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classif,rcação dos licitantes ou dos fomecedores registrados
na ata.

7-5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.1 .2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7-7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7 -7 -2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item I l.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na BLL e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
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no edital de licitação ou no aviso de contratação direta. sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei no 14.133, de 2021.

7.9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura fisica digitalizada e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

1 .l I . euando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subitens, hca facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, ua ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado'

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação

direta,poderá:

'1 .12.1 . Convocar para negociação os demais ticitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,

atendida a ordem classifiçatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada arealizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente justifi cada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇLO DOS PREÇOS REGISTRADOS

g.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

g.l.l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsiveis de consequências incalculáveiso que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso lI do caput do art. 124 da Lei n' 14' I 33' de 20211'

g.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

g.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2O2l.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos para a

contratação;

g.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
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9. NEGOCTAÇÃO Or PREÇOS REGTSTRADOS

9. l. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.Ll. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
Iicitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de
2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço regishado e o fornecedor nâo poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item I l.l, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no I 4.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item I 1.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 9.2 eno item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.
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10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto rf 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autonzar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fomecedor benef,rciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PR-EÇOS REGISTRÁDOS

1 1.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I l.l.l . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem j usti fi cativ a razoáry el1,

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Decreto n' 11.462,

de 2023; ou

1 1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,de2021.

I 1.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133.

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o pÍazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I I .l será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

I 1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1 I .4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

r§b
)tüI{aãr

?



%
úaoftt

CAERÀLTA
PneremJRa MuHrcrplL oe CnsRÁLüA Pauusra

CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 66.| Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete@cabralia.sp.qov.br

17

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27 , § 4, ambos do Decreto n" ll .462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

I 2. I Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.1 33. de 202 I , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.g46. de I'de agosto de 2013.

I 2. I . I Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i'Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156. §2.. da Lei n. 14.133. de 2021);
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ..b", .,c" e .d,' do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lei n"
14.133. de202l);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas .,e", ,,?,,

"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. §5.. da Lei n. 14.133. de 2021).

iv.Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecid as no edital ou no
aviso de contratação direta.

12.2-l As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinad o a ata.

12.2.2 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art.7o, inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no I 1.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9. l, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

13 CONDIÇÕES GERAIS

l3.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os pr.vos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITÁL.
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13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata não

resolvidas na esfera administrativa.

13.3 0s casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

para ftrmez2e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de igual teor' que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Paulista, l6 de fevereiro de2024.

AL DE CABRÁLIA PAULTSTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

CIRURGICOS
HOSPIT;251

186

PLACIDO. COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR LTDA
Edrielen Kariane LoPes de Almeida

Sócio Gerente

LISTA
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ANExo LC-01 - TERMO DE crÊNCIA E DE NorIFrcAÇÃo (coNTRATos) (REDAÇÃI DADA

PELA RESOLUÇÃO N' I 1/202r)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: PLACIDO- COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICoS E HoSPITALAR LTDA
ATA REGISTRO DE PREÇO N. (DE ORIGEM): SO|2O24

oBJETo: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUrsrÇÃo DE MEDICAMENToS ETICos, GENERICos E
SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

Y) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução n,0l/201 I do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de processo Civil;

cl) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo
\7 eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções

no01 12020, conforme "Declaração(ões) de Atualização cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

17 48 3

Cabrália Paulista, l6 de fevereiro de 2024.
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AUTORTN ÀDT', MÁXTM A DO óRGÃO/F'NTTNANF' :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Rf,'SPONSÁVT'IS OUF' ASSINAR{M O A.IUSTF':

Pslq-caúretre.utre:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pslaroúralada:
Representante: Edrielen Kariane Lopes de Almeida

Cargo: Sócio Gerente

CPF: 386.469.558-93
PúCrm coME lcEl§

DEUTERIÁ,§ §Eiàg;:.nHB
ctRURGTCOSÊ .lrâF.?;Êi.il-

HosPrT 25 1 23729l@l!g?llã:.:'.:lg'

Assinatura

ORTII'.NA TIOR DE I}[',SPf,' SA S TIA CONTRATANTF' :

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051.528-70

RrsPoNs'vn'IsPFr HOMOIOG C-OnOCT'RT MF OIrR TIFIC C-On

TTTSPF'NS IINF'VTGIBII If} fTF' DF' I ICIT C. O:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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:

Nome: Renan Pires Domingues

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 426.035.358-62

Assinatura:

^ruv

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

quetenhamconcorridoparaapráticadoatojurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompaúamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso

acrescido pela Resolução n" I l/2021).
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ANEXO LC-02. DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE : PREFEITURA ML]NICIPAL DE CABRÁUE PEUIISTA
CNPJ N": 46.137 .46910001-78
CONTRATADA: PLACIDO. COMERCIO DE MATERTAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 64.81 5.897 1000 I -94
ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM): s012024
DATA DA ASSINATURA: 1610212024
VIGÊNCIA: I2 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E
SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)
VALOR (RS): 13.364,20

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requi sitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
C) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l6 de fevereiro de 2024.

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: gabinete@cabral ia.sp. gov.br

I 7480-01 3

{uerÍtI{{§p

Assinatura:
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Extrato De Contrato
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO N" 4912024
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N" 13 /2024
pREcÃo Er-p.rRôNtc o N" o4/2o24
CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL OE CABNÁLIA PAULISTA
CONTRATA DO : AVA REMED DISTRIBUIDORA DE M E,DICA MENTOS E IRELI
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
Érrcos, cpNÉzucos E sTMTLARES E MATERTAL HosprrALAR (rrENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS 44.280,00
VIGENCIA: I2 MESES
DATA ASSINATURA: I 6/02/2024

EXTRATO DEATAREGISTRO DE PREÇO No 50/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 3 /2024
PREGÃO ELETRÔNIC O N" O4/2O24
CONTKA*TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CAERÁLIA PAULISTA
CONTRAIADO: PLACIDO-COMERCIO DE MATERIAIS CTRURGICOS E
HOSPITALAR LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENÉRICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS I3.364,20
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA ASSINATURA: I 6/02/2024

EXTRATO DEATAREGISTRO DE PREÇO No S1l2024
PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" I 3 /2024
PREGÃO ELETRÔNIC O N" O4/2O24
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRÂTADO: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
OBJETO: REGTSTRO DE PREÇO PARA AQUTSIÇÃO DE MEDTCAMENTOS
ETICOS, GENÉRICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS 12.100,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DAIA ASSINATURA : 1 6/ 02/ 2024

lÍtfl ^ OtÁRtO OftCnl - Assinado Eletronicamente com Certificado Patjrõo lCPBrasil, em conformidade com a MP na 2.200-2, de 2OO1

Lalq. x )5§ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
§r?f§ll - www.cabralia.sp.gov.brTdiario-oficial-eletroníco
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l*
ü*lr



PRersmJM MuNEpaL oe Cáeúun Pluusrl
CNPJ: 46.I 37.469/000I -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep: I 7480-0,l 3

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete@cabralia.sp.gov.br

e5r
4,1

CÂBRÀLIÂ

t-$

A.TA DE REGISTRO DE PREÇOS N..51/2024

A PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, Estado de São paulo, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob n'46. l37.4691000l-78, com sede na Rua Joaquim dos Santos Carnponê2, no 661,
do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato
representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, ponador(a) do RG n"
l4'065.50SiSSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma Eletrônica, para REGISTRO DE PRf,ÇOS n' 0412024, Processo Administrativo n 1312024, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as
partes às norÍnas constantes na Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, no Decreto n." 11.462, de 3l de março de 2024, e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 65.8 I 7.900/000 l-71
ENDEREÇO: AV. VISCONDE DE NOVA GRANADA, n, 1105 - VILA GROSSKLAUSS - CEP: 13617-
4OO - LEME/SP
E-MAIL : pedidos@aglon.com.br
REPRESENTANTE: EROS CARRARO
CARGO; SÓCIO-PROPRIETÁRIO
PrG:22.370.122-l
CPF: 253.912.708-80
END. RESIDENCIAL: AVENIDA VISCONDE DE
GROSSKLAUSS-CEP: I3Ií17- 4OO - LEME/SP
E-MAI L: pedidos@,aslon.c0m.br

NOVA GRANADA, NO 1IOs-VILA

1. DOOBJETO

A presente ata tem, por objeto o_ REGISTRO DE pREÇo PARA AeuISIÇÃo DE
MEDICAMENTOS ÉTTCOS, GENÉRICOS E SIMILARES E MATERIAL HoSPITALAR
(ITENS DESERTOS E FRACASSADOS), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação n' 04/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as proposras
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIT'ICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 . o valor total da contratação é de R$ r2.100,00 (doze mim mil reais e cem reais).

2-2. No valor acima estão irrcluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decomentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2'3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornec idos.

EROS tuinâdodefm d(ritalpr
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2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxitr.as de cada itern, fornecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAE\TREGA

3.1

Municipal de Saúde

3.2. Os medicamentos e rnateriais hosoitalares deverão ser entregues no seguinte endereco: Avenida Mario Amaral

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo se não

corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital, determinando sua substituiÇão/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para regularização ou substituição.

Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento'

O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos produtos'

ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde'

DOS ACRÉSCIMOS À,C,TA' DE REGISTRO DE PREÇO

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

DO PAGAMENTO

6.2

6.3

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agÉ,ncia e conta colrente indicados

pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento'

Quando do pagamento, será eÍ'etuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, qtrando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.2. A. Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB n''

I .234l21l1,alterada pela IN RFB n".2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente

nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de br:ns ou prestação de serviços em

geral, inclusive obras de construção civil.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Cornlplementar n' 123. de 2006, não

sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos na lnstrução Normativa n" 1.23412012,

alterada pela lnstrução Normativa n" 2.14512023. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

de

^

4

3.6

3.7

4.

4.1

5.

5.1

6.

6.1

6.4
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7. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGI§TRo DE PREÇoS E CADASTRo RESERvA

7 .l - A validade da Ata de Ilegistro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da Ata Registro de
Preço, podendo ser prorogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

7.1-1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7 'l '2' Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos creditos orçamentários respectivos.

7 '2' A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermedio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil. conforme o art. 95 da Lei n. 14. 133, de 2021 .

7 '2'l ' O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

7 '3 ' Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei no
14.133, de 2021.

7 '4' Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalizaçáo da ata de registro de preços:

7 '4'l ' Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

7 '4'l 'l ' Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatririo, observada a
classificação da licitação; e

7.4.1 .2. Mantiverem sua proposta original.

7 '4'2' Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados
na ata.

7'5' O registro a que se refere o ttem 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7 '6' Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederào aqueles que mantiverem sua proposta original.

7'7' A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.1 .2 somente será
efefuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7 '7 '2' Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item I l.

7 '8' O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na BLL e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

7 -9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pr.vo e nas condições estabelecidos

€

{§
pg@
§ffi

b
ü{
F

EROS ^trndod.ímdiq(.tFr
GARRARo:253e1 270880 flf,'âmi:f i:li'tri.-

CABNÁLIA



PneremrRl Munrqpnl oe Clgúú{ PluLtsil
CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: qabinete@cabralia.sp.gov.br

r 7480-0r 3

CJIBRÁLTÂ

*#tü.-»::

no edital de licitação ou no ayiso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sern prejuízo das sanções previstas

na Lei no 14.133, de202l.

j .g.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

.1 .10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura fisica digitalizada e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7 .ll. euando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,pata fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado'

j.12. Na hipótese de neúum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual afualização nos termos do ed-ital ou do aviso de contratação

direta,poderá:

j.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remilnescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatiírio; ou

7.12.2. Adjudicar e f,rrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição'

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica pam a aquisição pretendida, desde

que devidamente justifi cada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇLO DOS PREÇOS REGISTRADOS

g.l. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

g.l.l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso lI do caput do art' 124 da Lei n" 14.133, de202l;

g.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

g.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preçcis registrados, nos termos da Lei n" 14. I 33, de 2021 .

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualiclade e o índice previstos para a

contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
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9. NEGOCTAÇÃO Or PREÇOS REGTSTRADOS

9' l. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9. l. I. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9 'l .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercaclo e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9'l'3' Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços' adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9'l'4' Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14. 133, de
2021.

9'2' Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9'2'l' Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

9 '2'2 ' Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item ll.l, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

9'2'3' Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadasffo de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

9'2'4' Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item I 1.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

9'2'5' Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizaráo preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado

9'2'6' O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, obse,rvado o disposto no art. 124 da Lei nn 14.133, de202l.

IO. REMANEJAMENTO DÁ.S QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10'1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entrdade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.
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10.2. O remanejamento solnente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

,l0.3. 
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023 '

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados'

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento'

II. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1 1.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I l.l .l . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem j ustifi cativ a razoáv el;

1 I . I .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2", do Decreto n" ll '462,

de 2023; ou

I 1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de202l'

I l.1.4. l. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. I 56 da Lei no l4' I 33.

de202l,caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o pÍazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção'

I I .2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I I . I será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa'

I 1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação'

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovaclas e justificadas:

I L4.I. Por razão de interesse público;

ll.4.Z. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

fusinadodeformà dlgitàl Por
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I 1.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4", ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

I2. DAS PENALIDADES

I 2. I Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14. I 33. de 202 I , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9 conrportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naf.)reza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'cla Lei n' I2.846. de l" de aeosto de 2013.

I 2. I . I Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i'Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156. §2.. da Lei n. 14.133. de 2021);
ii'Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ..b", ..c,' e ..d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justif,rcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4.. da Lei n"
14.133. de 2021);

iii'Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ,,a,,,*?,,
"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (41t. t 56. §5.. da Lei n" 14. 133. de 202 I ).

iv.Multa

l2'2 o descurnprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecid as no ediral ou no
avi.ço de contratação direta.

12'2.1 As sanções tambérn se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.2.2 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto n" 11.462,de2023). exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decret o no I I .462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1' dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

13 coNDrÇÕEs GERATS

13.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência. ANEXO ÁO EDITAL.
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13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata não

resolvidas na esfera administrativa.

13.3 0s casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de igual teor, que, depois de lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver)'

Cabrália Paulista, I 6 de fevereiro de 2024.

AL DE CABRÁLIA PÀULIST'A
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

EROS Assinado de forma digital Por
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Y)

b)

c)

.l)

e)

a)

b)

ANExo LC-01 - TERMO DE cIÊNCrA E DE NoTIFICAÇÃo (coNTRATos) (REDAÇÃI DADA

PELA RESOLUÇÃO N" r1/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 5U2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISTÇÃO DE MEDICAMENT6S ETIC6S. GENERIC6S E
SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompaúamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução n" 0 I /20 I I do TCESp;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nn 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, apartir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções

n"07 I 2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização cadasffal" anexa (s) ;

é de exclusiva responsabiliclade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa.

interpor recursos e o que mais couber.
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Cabrália Paulista, l6 de fevereiro de 2024.
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AIIIQBIDADE-À&I :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RF'SPONS,VFIS PFI I{OMOI OG C-OTIOCF'RTIMF OIi RÀTIF'IC C.O D

uSppNsallNE*rGrntt tnlnR np I tctr^CÃo:

Nome: Odernil OÍiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RRSPONSÁVRTS OTM ,'SSTNARAM O ^.TIISTR:

Pllq-§aüreleús:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

cnenÁue

Prlaroúralarla:
Representante: Eros Carraro

Cargo: Sócio Proprietário

CPF: 253.912.708-80

EROS Assinado de forma digital Por

cA RRA R o:2 s3s 1 2 *33f lllâã?;',ii?1,'lii"
70990 -03'00'

Assinatura

*tL
Dt33{rxr

ORDFNADOR DF TIESFF'SAS DA CON'TRATANTF:

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051.528-70

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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GF'STORíF'S) DO CONTRATO:

Nome: Renan Pires Domingues

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 426.035.358-62

Assinatura: {L*u
(*) - o Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas
que tenham concorrido paÍaaprática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específic a. (inciso
acrescido pela Resolução n" I l/2021).

EROS Assinado de forma digital por

cARRARo:2s3er 2zoaa ffi"'liiiit;,ji?1,,J.3i*o osoo'

CABRALIÀ
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CABRÁLIA
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CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep: 17480-0'13

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete@cabralia.sp.sov.br

ANEXO LC-02- DECLARAÇÃO DE DSCUMENT6S À DISPSSIÇÃ9 Do TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁlle paULtSt,q.

CNPJ N': 46.137.46910001-78
CONTRATADA: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 65.8 I 7.900/000 l -7 I

ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM): 5112024

DATA DA ASSINATURA: 1610212024

Xl:Ei3lt.'"',SufotBu pREÇo .ARA AeursrÇÃo DE MEDI.AMENT.Í' Errcos, GENERICos E

SIMTLARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASS,{DOS)

VALOR (R$): 12.100,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documeítos oiiginais, atinentàs à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na õrigem à disposição do Tribunal de Contas do Er;tado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenhoria:

Declaro(amos), na qualidade áe responiável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas daLei,

que os demais' docuÁentos originais, atinentes à córrespondente licitação, em especial, os a seguir

relacionados, encontram-se no rãspectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras'ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas;
e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura'

CABRALIA PAULISTA, 16 de fevereiro de2024-

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail : gabinete@.cabralia.sp. gov.br

x§ru
Díül{r§r

Assinatura:

ksinadodeíoÍmâ dlgtal PoI
EROS ERoscaRRÂRo:2539r270880

CARRARO:25391 270880 Dàdot:2024'02.20 1s:13:21

-03'00'
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Sêxta-feira, 23 de Fevereiro de 2024

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

Extrato De Contrato

\+§{
PREFEITURA MUNICIPAL oE CAERÁLTA PAUUSTA

CNPJ: 46.1 37.469/OOOr -7 I
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66'l Centro - Cep:

Fone (l 4) 3245-1244
e-mail : pabinete(ôcabralia.so.qov.br

eÂErtÀLtÀ

r 7480-0l 3

Jrry -"#

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO N" 49/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 13 /2024
PREGÃO ELETRÔNIC O N" 04/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRAIA DO: AVAREM ED DISTR I BU I DORA DE M EDICAM ENTOS EIRELI
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENÉRICOS E SIMILARES E t\4.^.1 L,RIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 44.280,00
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA AS SINATURA: | 6/ 02/ 2024

EXTRATO DEATAREGISTRO DE PREÇO N" 50/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 3 /2024
PRECÃO ELETRÔNIC O N" O4/2O24
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: PLACIDO-COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E
HOSPITALAR LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISTÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 13.364,20
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 1 6/ O2/2O24

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO NO 51/2024
PROCESSO ADMIN TSTRATIVO N" 1 3 /2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" O4/2O24
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRÃTADO: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS. GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ l2.lOO,O0
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: t 6/ O2/2O24

rr\rn DÉR|O OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001

flrI' í)IE$ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BfaSil - rvww.cabralia.sp.qov.brldiario-oficial-eletronico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 52/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, Esrado de São Paulo, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob n'46. 137.46910001-78, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, n. 661,
do Municipio de Cabrália Paulista/SP, doravante designada PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato
representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n.
l4'065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 0412024, Processo Administrativo n" 1312024, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as
partes às nornas constantes na Lei n" 14.133, de l" de abril de 202 l, no Decreto n." 11.462, de 3l de março de 2024, e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE }.,ÍFDTCAMENTOS LTDA
CNPJ: 1 4.27 1.47 410001 -82
ENDEREÇO: RUA MANOEL DEODORO PINHEIRO MACHADO, NO. 1218, BOTUCATU - SP
E-MAIL: licitacoes@fragnari.com. br
REPRESENTANTE: LUCIANO RODRIGUES ROSEIRO FRAGUAS
CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR
RG: 26.367.554-3 - SSP-SP
CPF: 285.260.378-03
END. RESIDENCIAL: RUA GENERAL TELLES, I396, AP.I I I, CENTRO - BOTUCATU - SP
E-MAIL: luciano@fragnari.com.br

I. DOOBJETO

A presente ata tem- por objeto o REGISTRO DE pREÇo PARA AeUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ÉTTCOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR
(ITENS DESERTOS E FRACASSADOS), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação n' 0412024, que e parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços teúam sido registrados, indeperrdentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPEC|FTCAÇOES E QUANTITATTVOS

2.1 . Ovalortotal dacontrataçãoéde R$ 8.866,35 (oitolnii. ()rir)ecn:.,vse sessentae seisreaise trintaecinco centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es)
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

FRAGNARI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

Assinado de íorma digital por
IRAGNARI DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA:'14271 4740001 82

LTDA:|427147 4OOOr AZ -?"rd,$', '024 
021e oa:27:42
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3. DAE\TREGA

3.1. O prazo de entreqa dos medicamentos e materiais hospitalares é de l0 dias. contados do pedido da Secretaria

Municioal de Saúde

l.l. Os medicamentos e materiais hosoitalares deverão ser entregues no sesuinte endereco: Avenida Mario Amaral

Gurgel. no 660. Centro. CEP: 17480-017. Cabrália Paulista/SP (Secretaria Municipal de Saúde).

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitáJo se não

corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para regularização ou substituição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos produtos.

4. ÓNCÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

5. DOS ACRÉSCIMOS À nrl DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6. 1 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

ó.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apticável.

6.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB n'.

l.234l2\l2,alterada pela IN RFB n'.2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - lR incidente

nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços em

geral, inclusive obras de construção civil.

6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123. de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na Instrução Normativa n" 1.23412012,

alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023. No entanto, o pagalnento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Cornplementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

7 .1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da Ata Registro de

Preço, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso. 
31$o*lçifo*o r, fiili,Xif3liilli,i,'Bl1f-

MEDICAMENTOS LÍDA:14271474000182

LÍDA:1427'l474OOOl g2 Dad6 202402 1e08:27:51
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7 .1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermedio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14. 133, de 2021 .

7.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverâ ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

7 .3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei no

14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

7 .4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicarário, observada a

classificação da licitação; e

7 .4.1 .2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

7.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.1.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regisho de preços nas hipóteses previstas
no item I l.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na BLL eftcará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei no 14.133. de2O2l.

1.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado i (uura) \'ez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

FRAGNARI Assinado de foÍma digital

orirnráúioonn DE B'Jf§âiB§^,,
MEDICAMENTOS MEDICAMENTO5

Lf D A:j 427 j 47 4666 LTDA:14271 4740001

Dados: 2024.02. I 9
1 82 o8:26io1 -o3,oo,
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7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura fisica digitalizada e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subitens, f,tca facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,

a Administraçâo, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital ou do aviso de conffatação

dü'eta, poderâ:

l.l2.l. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

i.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente justifi cada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇ^O DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133,de2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.)'33, de 2021 -

8. 1 .3. 1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

9. NEGOCIAÇÃO pn PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

Assanado de forma diqilal por
FRÁ6NARI DISTRIBUIDORA
DE I\4EDICAMENTOS

LTDÂ:l 4271 4740001 82
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9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu regisffo cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no aÍt.124 da Lei no 14.133, de

2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item I 1. I , sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item I 1.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entrdade gerenciadora atrtalizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

FRAGNARI Assinàdo de íoÍmà digitàl
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l0'3' O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

l0'4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não paÍicipante, serão
observados os limites previstos no art.32 do Decreto n 11..462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora a\ÍoÍizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compracentralizada, nos termos do item 10.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do rernanejamento.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

I l.l. o registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I I . I .l . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

I 1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justifi cativ a razoáv eli

I1.1.3. Não aceitarmanter seu preço registrado, na hipótese previstano artigo 27,§2",do Decreto n" 11.462,
de 2023; ou

I 1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133,de2021.

I 1.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

ll .2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I I .1 será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contra«litório e da ampla defesa.

I 1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

I L4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I I .4. I . Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27 , § 4" , ambos do Decreto n" 11 .462, de 2023 .

12. DAS PENALIDADES

1 7480-01 3
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattrreza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. de 1'de agosto de 2013'

I 2. I . I Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n'

14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e","?"
..g,, e ..h" do subitem acima deste Conffato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" 14.133. de 2021)'

iv.Multa

lZ.2 Odescumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no

aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata'

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante' caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n' I l'462, de 2023)'

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor'

13 CONDIÇÕES GERAIS

l3.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazc,s para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor regisffado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se def,rnidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

13.Z Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata não

resolvidas na esfera administrativa.

13.3 0s casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor' que, depois de lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver)'
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Cabrália Paulista, l6 de fevereiro de2024.

PREFEITURA AL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

FRAGNARI Assinadô de forma digital por
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FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Luciano Rodrigues Roseiro Fraguas

Sócio Administrador
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADÁ

PELA RESOLUÇÃO N" rr/202r)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA RIGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 5212024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E
SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
\-/.A) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução n" 0l/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

r{\ as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo

v eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2" das Instruções

n"01 12020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.
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Cabrália Paulista, l6 de fevereiro de 2024
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AIIIOBIDADT.À4Á :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo:Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RT'SPONSíVT'IS PT'I.A IIOMOI OG{ÇiO TIO CT'RTAMtr'OU R^TIT'ICACiO DÀ

DISPF'NS ^ 
/INF''.'IGIRII INANF' NF' I ICITAC ÃO:

Nome: Odernil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RF'SPONSÁVF S OIIF' ASSIN \RAM O A.íI]S'T'F:

BsJs-§aúrsÍe!trs:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Prlason[ralada:

Representante: Luciano Rodrigues Roseiro Fraguas

Cargo: Sócio Administrador

CPF: 285.260.378-03

Assinatura:

FRAGNARI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

Assinado de formà digitàl por
FRA6NARI DISTRIEUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LÍD41142714740n0182
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02.r e Ô8:2e:14

{xL
ST§T€{ffir

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051.528-70

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Nome: Renan Pires Domingues

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 426.035.358-62

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

que tenham concorrido paÍaapráúica do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompaúamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por pres[ações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso

acrescido pela Resolução n" I l/2021).

FRAGNARI Assinado de forma digital
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO nB DOCUMENTOS À DTSPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁUR PEUITSTA
CNPJ N': 46.137.46910001-78
CONTRATADA: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 14.27 1.47 41000 I -82
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 5212024
DATA DA ASSINATURA: 1610212024

VIGÊNCIA: I2 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E

SIMILARES E MATERIAL HOSPTTALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)
VALOR (R$): 8.866,35

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
C) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma,

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas;
e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l6 de fevereiro de 2024.

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: gabinete@,cabralia.sp.gov.br

Assinatura:

I 7480-0r 3
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO No 52/2024
PROCESSO ADM TN ISTRATIVO N" I 3 I 2024
PREGÃO ELETRÔNIC O N" O4I2O24

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS 8.866,35
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA AS SINAIURA: 1 6 I 02 I 2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO N" 53/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 3 I 2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" O4l2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: JVFK MEDICAMENTOS LTDA-DROGARIA TOTAL SÃO
MIGUEL LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS 49.680,00
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA AS SINAIURA : 1 6 I 02 I 2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO N" 5412024

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' 13 12024

PREGÃO ELETRÔNIC O N" O4I2O24

CONTRATANTE: PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: DAKFILM COMERCIAL LTDA
oBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E STMILARES E MAIERIAL HOSPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 12.286,05
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA ASSINATURA: 1 6102/2024

r ri r\ DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ns 2'200-2, de 2001

Ilf1rI' í)5;F Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 53/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob n'46.137.46910001-78, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, n' 661,
do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato
representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, porrador(a) do RG n'
14.065.508/SSP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na
forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 04121t24, Processo Administrativo n' 13/2024, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as

partes às norÍnas constantes na Lei no 14. 133, de l" de abril de 202l,no Decreto n.' 11.462, de 3l de março de 20?.4,e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: JVFK MEDICAMENTOS LTDA- DROGARIA TOTAL SÃO MTGUEL LTDA
CNPJ: 48.43 8.835/000 I -54
ENDEREÇO: AV. PREFEITO FRANCISCO MARTINS ALVAREZ,TIí - JARDIM ALVORADA
- BEBEDOURO - SP, CEP 14706-200
E.MAIL: licita.saom @email.com
REPRESENTANTE: JOÃO VTNICIUS FIDELIS KENAN
CARGO: PROPRIETARIO
RG: 50.0 I 0625-3- SSP-SP
CPF: 431.591.598-09
END. RESIDENCIAL: RUA ASCANIO DE CARVALHO, 9OI - CENTRO, BEBEDOURO-SP
E-MAIL: Jvfkena n @outlook.com

I. DOOBJETO

A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARÂ AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR
(ITENS DESERTOS E FRACASSADOS), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação n" 0412024, que e parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços teúam sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor total da contratação e de R$ 49.680,00 (quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.

r 7480-0r 3
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2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos medicamentos e materiais hospitalares é de l0 dias. contados do pedido da Secretaria

Municipal de Saúde

J.2. Os medicamentos e materiais hospitalares deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Mario Amaral

Gurgel. n'660. Centro. CEP: 17480-017. Cabrália Paulista/SP (Secretaria Municioal de Saúde).

3.3. Entregue. o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitáJo se não

corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para regularização ou substituição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7. O recebimento definitivo não exime a conffatada da responsabilidade civil pela qualidade dos produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1 . O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

5. DOS ACRÉSCIMOS À arA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DOPAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.2. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB no.

l.234l2012,alterada pela IN RFB n".2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente

nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou prestação de serviços em

geral, inclusive obras de construção civil.

6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei Complementar nn 123. de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na Instrução Normativa n' 1.23412012.

alterada pela Instrução Normativa n" 2.145/2023. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.
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7. VALTDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

7.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da Ata Registro de

Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

'l.l.l. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício f,rnanceiro.

7 .1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamenlários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ouho

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

L2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. ,lcverá ser assinado no prtvo de validade da ata de

registro de preços.

7 .3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei no

14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído r.aata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatirio, observada a

classificação da licitação; e

7.4.1 .2. Mantiverem sua proposta original.

1.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

na ata.

7.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicat"í'rio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4. 1.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitanies remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item ll.
7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na BLL e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

7 .g. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
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no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas
na Lei no 14.133, de 2021.

7 .9.1 . O ptazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, poÍ igual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada denho do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura fisica digitalizada e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de neúum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação
direta,poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forneçedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada arealizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justifi cada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇ^O DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 ;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de202l.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
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9. NEGOCTAÇÃO Op PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9'1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto to art.124 da Lei no 14.133, de
202t.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 . Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item I l.l, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei n" 14.133,de2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadasffo de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item I 1.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atttalizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei no 14.133, de2021.

IO. R.EMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.
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10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11 .462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorízar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra cenfializada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

I I .1 . O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I I .1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justifi cativ a razoi* el;'

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto n' 11.462,

de 2023; ou

I 1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.

ll.l.4. l. NahipótesedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. l56daLein"l4.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I 1.1 será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

I 1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

1 1.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1 1.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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I 1.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4o, ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

I2. DAS PENALIDADES

l2.lComete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do conffato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. de l" de agosto de 2013.

I 2.1 . 1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n"

14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas *e*,*?',

"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' 14.133. de 2021 ).

iv.Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no

aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços quen convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

13 CONDIÇÕES GERAIS

13.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITÁL.

)
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13.2 Fica eleito o Foro de Duartina./SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata não

resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021 .

Paruftmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Paulista, 16 de fevereiro de 2024.

PREFEITURA DE CABRÁLIA PAULISTA
Ortiz de Camargo

\

Prefeito Municipal
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA

PELA RESOLUÇÃO N" r1/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO:TVFK MEDICAMENTOS LTDA. DROGARIA TOTAL SÃO MIGUEL LTDA

ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM): 5312024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E

SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução n'0l/201 I do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contâgem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções

n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

Assinado de forma digital
por JOAO VINICIUS FIDELIS
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Cabrália Paulista, l6 de fevereiro de 2024.
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AUTORTDADF', MÁXIMA NO ÓRGÃO/NNTTDANF":

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RI.SPONSÁVRIS Ptr.I A HoMoI oGACÃo no CF.RTAMT. oU RATIF.TC ACÃo n {

DISPF'NSA/INF'\'IGIRII IDANF' NF' I ICIT^C iO:

Nome: Odernil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RRSpoNSÁvnrs olrr' . SsrNaRaM o a.ltrsrr:

PslorqúratrelIs:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051.528-70

Assinatura:

Prlarqúretrede:

Representante: João Vinicius Fidelis Kenan

cargo: proprietário 
JOAO VtNtctUS FtDEL;S fr5j3'$,",ri.:,1o,ril3flilt'' 

o"'

cPF:43l.5el.se8-0e KENAN:43159159g09 KENAN:431selse80e

Assinatura: Dados: 2024.02.1615:53:42 -03'00'
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:

Nome: Renan Pires Domingues

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 426.035.358-62

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

quetenhamconcorridopàraapráticadoatojurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso

acrescido pela Resolução n" I l/2021).
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁTTA PRUT-TSTE
CNPJ No: 46.137 .46910001-78
CONTRATADA: JVFK MEDICAMENTOS LTDA- DROGARIA TOTAL SÃO MIGUEL LTDA
CNPJ: 48.438.835/000 I -54
ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM): 5312024
DATA DA ASSINATURA: 1610212024

VIGÊNCIA: I2 MESES
oBJETO: REGTSTRO DE PREÇO PARA AQUTSTÇÃO DE MEDTCAMENTOS ÉrrCOS, GENERTCOS E

SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)
VALOR (R$): 49.680,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.
Em se trutando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
C) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l6 de feveretro de 2024.

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail : gabinete@,cabralia.sp. gov.br

Assinatura:
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EXTRATO DE ATA REGTSTRO DE PRE]ÇO N" 5212024

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" 1 312024

PREGÃO ELETRÔNICO N' O4l2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

ETICOS, GENERICOS E SMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS 8.866,35
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA ASSINAIURA: | 61 021 2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO No 53/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 3 12024

PREGÃO ELETRÔNICO N' O4l2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CoNTRAIADO: JVFK MEDICAMENTOS LTDA-DROGARIA TOTAL SÃO

MIGUELLTDA
oBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

ÉircOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 49.680,00
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA AS SINAIURA: I 6 I 02/ 2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO NO 5412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 13 12024

PREGÃO ELETRÔNICO N" O4l2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: DAKFILM COMERCIAL LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

Éírcos, óiNpnrcoS E SIMILARES E MATERIAL H9SPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 12.286,05
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA ASSINATURA: I 6102/2024

DlÁRlo oFlclAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP nq 2 200-2' de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento,

www.cabralia.sp.gov.br/diârio-oticial-eletronico
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas.; inaiitas 
fe1o11::,11 "*"""oão 

do objeto'

inclusive tributos e/ou impostos, encÍ.,gos sociais, trabalhista.s. :rc',idenciários, fiscais e comerciais incidentes' taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprirncnto intcgral do objeto da contratação'

2.3.ovaloracimaémeramenteestimativo,deformaqueospagamento§devidosaocontratadodependerãodos
quantitativos efetivamente fomecidos'

2.4. o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e m'áximÀs de cada item' fomecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa'

THIAGO.TOSE Asrinadodêíomadigit

SPONTAO PorTHIA60JoSE SPoI'I
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3.2.

o

3.3. Entregue, o objeto será

3.4. ConstaÍadas irregularidades
no objeto, o

recebido por servidor designado pela prefeitura

corresponder
às especificações

do Termo
3.5. Em caso de

úteis para
defeito, ou desconformidade

regularização ou substituição.

3.7. O recebimento definitivo

3.6. Após o recebimento dos

óncÃo(sl cER-ENcrADoR E

produtos,

nâo exime a contratada da responsabilidade civil

a nota Íiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

PARTICIPANTE(S)
pela qualidade dos produros.

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.
DOS ACRÉSCIMOS À au DE REGrsrRo DE pREÇo

É vedado efefuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado por meio de ordem be
pelo contratado. 

- rvr rrrvrv uv uruulr Dancana' para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

município, sem preiuízo 
,

de nefqênciarffi;í:j1'.1fi:ffiH,:::r::;::i* rejeiráro se nâo
com o Termo de Referência, será concedr* 

";;':::ff;:::

4.

4.1

5.

5.1.

6.

6.1.

6'2' será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.6'3' Quando do pagamento' será efetuada a retenção tributriria prevista na legislação aplicável.
6'3'l' Independentemente do percentual de tributo inserido na pranirha, quando houver, serão retidos nafonte' quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6'3'2'A Administração do Município de cabnália paulista informa que, em cumprimento à IN RFB n..l '23412012'alterada pela IN RFB n" ' 2'14512023, rete.á na fonte o imposto sob.e a.enda - IR incidentenos pagÍlmentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens o, ,."rooro de serviços emgeral, inclusive obras de consúução civil.

6,4.ocontratadoregularmenteoptantepeIoSimplesNacional,nostermoSda@,nao
sofrerá a retenção tributíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos ,u trr*uçàãiiã ivan, 1.234/2012,alterada pela Instmção Noimativa n' 2'145i2023. No enüanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação decomprovaçâo' por meio de documento oficial. de que faz jus ao tratamento tibutário favorecido previsto na referidaLei Complementar.

7. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos E CADASTR. RESERVA

7 'l' A validade da Ata de Registo de Preços seÉ de I (um) ano, contado a partir da assinatura da Ata Registro dePreço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.
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7 .1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada

por intermedio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

7.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da Lei no

14.133, de202l.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

7 .4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

7.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicaário, observada a

classificação da licitação; e

7 .4.1 .2. Mantiverem sua proposta original.

7 .4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados

na ata.

7.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicauirio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.1.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta:

'7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item I l.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será dilulgado na BLL e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pr.vo e nas condições estabelecidos

no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei n" 14.133, de 2021 .

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) ve4pot igual período, mediante solicitação do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

THIAGO JOSE

SPONTAO
dlghlprnn@ PS€
SPONTAO

LrvRARr:32í0s 1 Hffll:1'#.l1*'

§§e
s[3]{
%§w

q
3867 l3:58:28 -03'm'



CABRÁLII( .
PAUPneremrRa MuinqplL oe CaeúLLA Pauusra

CNPJ: 46. I 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep: 

.l7480-013

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete@cabralia.sp.gov.br

\ ., _{+

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura fisica digitalizada e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótese de neúum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação

direta,poderá'.

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

'7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente justifi cada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

8. l.l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata Íal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133,de2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.

8.1.3. I . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios deÍinidos para a

contratação.

9. NEGOCTAÇÃO »B PREÇOS REGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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9.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei no 14.133, de

2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item I I . I , sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133,de2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verifltcar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item I 1.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da conratação mais

vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora aítalizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,de2021.

IO. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

l}.2.l. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

paÍicipante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n' 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora atttorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do órgão ou

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedorbeneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra cer,tralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

II. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

I l.l. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I 1.1.1. Descumprir as condições da ata de regisffo de preços, sem motivo justificado;

11.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem j usti fi cativ a r azo áv el;

I 1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto no 11.462,

de 2023; ou

I 1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de202l.

11.1.4.1. NahipótesedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.156daLeinol4.l33,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I 1.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

I 1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

I 1.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I I .4.1 . Por razão de interesse público;

1l .4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do Decreto n" 1\.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

r 7480-0r 3
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natiÍeza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846. de 1'de agosto de 2013.

I 2. I . 1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição

de penalidade mais grave (art. I 56. §2'. da Lei n' I 4. I 33. de 202 I );
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n"

14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e","?',
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como uas alíneas ' b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n' 14.133. de 2021).

iv.Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no
aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustihcadamente após terem assinado aata.

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. D(, do Decreto n' I 1.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9. l, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

13 coNDrÇÔEs GERATS

l3.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquc: :lr.r(:slõÊs decorrentes da utilização da presente Ata não

resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.133/2021 .

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

17 48 0r3
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THIAGO JOSE Assinado deformâ

sPoNrAo #;:"li8ill'á'
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Cabrália Paulista, 16 de fevereiro de 2024.

PREFEITURA DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

THIAGO JOSE Atsinàdo dê formâ disital
ooíTHIAGO ,OSE

SPONTAO iporurao

LIVRARI:3254051 3 LlvRARr:32s4o513867

Dados: 2024.02.19 13:59:42
867 {3'oo'

DAKFILM COMERCIAL LTDA
Thiago Jose Spontão Livrari

Sócio Diretor
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PnErEmiM MuNrcrplL oe CasúLLÀ Pluusm
CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'66.l Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail : gabinete(acabralia.sp.gov.br

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DÁDA

PELA RESOLUÇÃO N', I 1/202 I)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: DAKFILM COMERCIAL LTDA

ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 54/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISTÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E

SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

ã o ajuste acima referido. seus aditamentos, bem como o acompaúamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução n'01/201I do TCESP;

C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

rt\ as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo

v eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2" das Instruções

n 0l12020, conforme "Declaração(ões) de Attalizaçáo Cadastral" anexa(s),

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

rHrAGo JosE 
âiliâ1.,""ff,j",;T3 r"

SPONTAO spôr.rrÀo

LIVRA R I :3 2540s'#j#!111T: i;''
13867 r4:oo:37 -03'oo'

Cabrália Paulista, 16 de fevereiro de2024.
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AUTORTI}ADE MÁXTMA NO ÓRGÃO/F'NTINADF' :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RT'SPONSÁVF'.IS PF'I A HOMOI OG ^ C iO NO CI'RTAMF' OU R A TIF'IC ^ CÃO DA

DTSPF'NS 
^ 
/INT'\'IGIRII IDANF' NF' I.ICIT 

^ C i O:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RF'SPONSÁVF S OUF' ASSINARAM O A.IITSTF':

Pslosoúralaúe:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo:Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Ps.laroúrclede:

Representante: Thiago José Spontão Livrari

Cargo: Sócio Diretor

CPF: 325.405.138-67

Assinatura:

.-á§

THIAGO JOSE

SPONTAO

LIVRARI:32540513

Assinado de forma digital
por THIAGO JOSE

SPONTAO
LIVRARI:325405'13867
Dados: 2024.02.1 9

ORDENATIOR DF' TIESPF'SAS DA CONTRATANTF.:

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051.528-70

Assinatura:

C,IBRÁLT'T-

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Fone (l 4) 3285-1244
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§*- *, " 
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:

Nome: Renan Pires Domingues

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 426.035.3s8-62

Assinatura

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificaÍ as pessoas fisicas

quetenham concorrido para,aprárticado ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso

acrescido pela Resolução n" 1 l/2021).

THIAGOJOSE Assinadodefoíma
dioitàlmíTHIAGO

SPONTAO .roie spolno
LIVRARI :325405 §yll|l;',11fii;*'
13867 r4o2:04{3'oo'
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PEUTTSTE
CNPJ N": 46.137 .469 1000 1-78
CONTRATADA: DAKFILM COMERCTAL LTDA
CNPJ: 61.6 I 3.88 l/0001 -00
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 5412024
DATA DA ASSINATURA: 1610212024
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E
SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)
VALOR (R$): 12.286,05

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.

Em se tratqndo de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronogmma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, l6 de fevereiro de 2024.

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargg

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
e-mail: gabinete@cabralia.sp. gov.br
Assinatura:

THIAGO JOSE

SPONTAO
Âssinâdo deformà daqital
porTH|ÂGO JOSE SPONTAO

LIVRARt :325405 1 3B *i#!l','#;i ;i?*,.,
67 {3',00',
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CABúLLÀ PAUUSTA

CNPJ: 46.I 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep:

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: sabinete@cabralia.sp.gov.br

r 7480-01 3

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO No 52/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 13 12024
PREGÃO ELETRÔNIC O N" 04/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENEzuCOS E, SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 8.866,3s
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA AS SINAIURA: 1 6 I 02/ 2024

EXTRATO DEATAREGISTRO DE PREÇO N" 53/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 13 12024

PREGÃO ELETRÔNICO N" O4l2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO VFK MEDICAMENTOS LTDA-DROGARIA TOTAL SÃO

MIGUELLTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 49.680,00
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA ASSINATURA: 1 6/02/2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO NO 5412024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 13 12024

PREGÃO ELETRÔNICO N' O4l2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: DAKFILM COMERCIAL LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENEzuCOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 12.286,05
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: 1 61 02 I 2024

r.rLrll DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001

Ilrl' í)Ilã Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

Brasil " www'cabraliaspgov'br/diario-oficial-e!etronico
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Pffisnrfiâ,MuNlcr?ôLDr-çÁ08ÁLtÀP/1uutÍ W
CNPJ: 46.137.469/0001-7, / lf

RuaJoaqulnr dos §antos Camponez, n'6Gl Centro - Copl I Z4B0-01 3

cÂ6

L"

tonc (l 4) 3285- I 244
c- mnII : gfl{nç§&celunlll,rn noy,ltr-,,.. àf" lr

À'l'r\ D§ tIEGI§'fltíJ Dl, PnlÍÇO§ N,'55/2{124

A PRBFEITUII^ lúUNlCll'^L DB CABI(ÁLI^ P^ULIS'Í'Â, Estatlo do liüo paulo, pewnJvrldicade
dir.*ito püblicrr. inscrita rro CNPJ sob no 46. 137.469/0001 -78, conr ssdc na Rua Joaquím rlor Sanlor Campontt, no 661,
do lr{uniclpirr dc C:rbrJtia Puulistulsl', domvnntc tlcsignoda PREFEITURA, ncste oto rcprcrentado(a) pelda; ncrtc ato
rcprcscnudu por seu(sun) Prcfcilo(a) Municipal, Senho(u) ODEMIL ORTIZ DE C^M/IRCO, porrador(a) do R6i n"
l'1.065.50§i§SP/§P c do CPF no 054.289.238-30, considerando o julgarncnto «to licitaçío na modalidadc da gragfia, m
forma Elcrôuic&, p&re llSCl§TRO DE PREÇOS no 04!20?,4, Processo Admlnhtrallvo n l3n0?,,i, R"8SOLVE
rqgismcr o§ pr§ços da(s) empresa(s) indicada(s) c qualiÍicada(s) ncsta ATr! dc acordo com a ctassifisação por clds)
alcançada(s) c nu(s) guarrtidade(s) cotada(s), ütendendo as condiçôes previstas no Erlital dc licitação sujcianrto-sc ar
partes às &omras coasrnntes na Lei oo 14.t33, de l" «le abril de 202l, to Dccrcto n., ll,462,dc 3l rtc março dc 2t14, c
cm conformidade com as disposições a scguir:

EMPRE§À: DROGART.A IJLTRÁPOPULAR SAhITA CECILI,A LTDA
CNPJ: 35.580.435/000 1 -37
ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS, 67 . VILA BUARQI.]E, SÃO PAI'LO - SP
E-MAIL: kelly@metodototal.com.br
REPRE§ENTAI\TE: ADRTANO DE LUCCA VENTURIM
CARGO: SÓCIO ADMIMSTRADOR
RG:39.402.888-6
CPF:428.268.468-25
END. RESIDENCIAL: RUA ONDE DE JUNHO , tzgt,ApTo 173, VILA CLEMENTINO - SÃo
PAULO -SP
E-MAIL: ravoliveira824@email.com

I. DO OBJETO

Â presente ata tem. por objeto o. REGISTR0 DE PREç0 PARA AetilslÇÃo DE
MEDICAMENTO§ ETICO§, GENERICOS E §IMILARE§ E MATERIAL IIOSPITAI,AR
(ITEN§ DESERTOS E FRACAS§ADO§), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo I do edital deLicítação no 0412024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido regishados, independentemente de hanscrição.

2. DOS PREÇOS, E§pECrtrrCAÇÕE§ E QUANTITATTVO§

2,1. O valor total da contratação é de tti§ 14.8?5,00 (catorzc mil, oitocenlos e setento e ciuco).

2.2. No valor acima cstão incluidac todas as despesas ordinários dirrtas e indirctcs dccort§nlcs da oxecuçao do objeto,
inclusivc htutos e/ou inpostos, etrcargos sociais, trabalhistas, previdenciórios, Íiscais e comerciais incidentes, laxa de
administração, frete, seguro e outros necessúrios ao oumprimeuto integral do objcto rh contrntaçâo.

2.3- O valor acima r! neraroentc esÍimativo, de forma que os pâgemontos devidos uo contrutado dcpendcrüo tlos
quantiúativos cfetivamentc fornecidos,

Dlgrtaltzado com L:amscanner

q

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



CABRALIA
PREFEmIBô MUNIOPÂL DÉ CABúUA PAUIISÂ

CNPJ: 46.I 37.469/000I -78
Rualoaqulm dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep: I 7480-01 3

Fone (l 4) 3285-l 244
e-mall : nabltcte@cabralla.so.nov.br

\- .# §

2.4. O prtao rcgistndo, ns cspcciÍicnç0cs do objcto, nu rluuntidntlcs rnlnimag c mírximas dc cuda itcm, fornccedo(es)

e os dcmris condiçõcs ofcrtutlus nn(s) prcpostt(s) silo us quc scgusm üncxo.

3. DAENTRDCA

3.1- O nrnzo tle enhcqn dos medicamentos c moteriais hosnitalorts é de l0 dia.s. contrdos do pedido da Seçretaria

Municioal dc Saúde

J.2. Os mcdicamcntos c materiqis hospitslârcs dcverão scr entrcgucs no scguintc sndcrsco: Avcnida Mario Amaral

Gurqcl. no 660. Cenúo. CEP: 17480-017. Cobúlia Paulislo/SP (Secretaria Municipal de §aúde).

3.3. Errtncguc, o objeto será rccebido por scrvídor designado pela Prcfeirura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o muuicípio, scm prejuÍzo das peoalidadcs cabivcis, podcrá rejciúJo se nâo

corrcspoudcr às cspecificaçõcs do Termo dc Rcfsrência- Ancxo I do Edital, dcterminudo sua substituição/corrcção;

3.5. Em caso de defcito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o pÍ:azo de 05 (cinco) dias

útcis para rcgularização ou substituigão.

3.6. Após o rccsbimento dos produtos, a nota fiscal sená atestada e encaminhada para Pagametrto.

3.7. O recebilnento definitivo não exime a contratads da responsabilidade ciül pela quatidade dos produtos'

4. ÓncÃo(s) GERENCIADoR § PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgâo gerenciador será a Sccretaria Municipal de Saúde.

5. rros AcRÉscIMo§ À ATA DE REGI§TRO D§ PREçO

S.l . É vedado €fetuar acréscimos nos qufftitativos fixados na ata ds rcgistro de preços.

6. DOPÂGAMENTO

6.1. O paggmento sení rcalizado por meio de ordcm bancríria, para oÉdito em bnnco, agência e Çorta corÍcntc indicados

pelo contratado.

6.2. SeÉ considerada data do pagamento o dia em quc constar como emitida a ordcm bancária pâra Pagamento.

6.3. Quando do psgamento, serâ efetuada a retenção Eihutária prevista na legislação aplicável

6.3.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão rtüdos na

fontc, quando da realização do pagamento, os petrcentuais estabelccidos na lcgislação vigeote,

6.3.2.A Administraçõo do Municlpio dc CabráliaPaulisto informa qus, em cumprimcnto à IN RFB no.

l.234t2}l2,alleradapela INRFB no.2.145/2023, reterám fonte o imposto sobrçarenda-IRincidenle

nos pagamenúos quo cfetuar a pessoasjurldicas pelo fornecimento dc bens ou prestaçôo de scwiços em

gcral, inclusive obras de consrução civil.

6.4. O contratado Íegularmcntc optânlo pclo Sinrples Nacional, nos temlos ds Lei Complemcntsr no 123. de 2006. não

sofrcrá a relcnçâo tributária guanto aos impostos c contribuiçôos ubrangidos nB Instruçiio Normütiva no 1.234n012,

alterada pcla Instruçâo Normativa no 2.14512.023. No cntanto, o pogamcilo Íicarà condicionado À aprcscntação de

comprovação, por meio de documonto oficial, de quc faz jus ao tratamcnlo tributário favoreçido prcvislo na refcrida

Lci Complementar.

q,lr-
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7. VÀLIDÀI'q FOR§TÂLIZAÇÃO D/T ATA DE RE(;I§TRO DE TNEçO§ S CADÂSTRO RE§ANVÂ

7.1. A validade da Àta de Regirtro dc Preços ssrô dc I (urn) aoo. conledo a prytir dr escimn ds ÂÉ Rc3iúo dÊ

Prço, podcnds scr pÍsroSadr por igual pcrlodo, mcdiantc a anuârch do fqndr, ílãd" tlrc coryrovedo o Fry
vantajoso.

7.1 .1. O contrnto dcconentc da au dc regirro dc proçc rcrá sra vigÊocis c$bclaclie ro prógrio inúEm.ülo
çonsa$d c obscrwrá no momcnto da conrata$o c a çada cxcÍckb Írnaoocirro a d§onilitídadc dc crér§tc
orçamcntririos, bcrr oomo a prcvis§o uo plaao plurianual qrraldo ultr46str I (un) cxm&*r cm€çir§-

7.1 2. Na fonnalizsÉo do mnrao ou do insrumcato srbstiuÍo dcvcrá hevcr a ,ndcrçfo Oa ôspdUiardc
dos crédios orçaurcnários ttspcctivos.

7.7- A contÍatoçâo com os; fomeccdorcs rcgistmdos oa âta scrá foraalizada pclo &gão ur @ cutirbda iúcressã&
por intcrmêdio de instrumato cooEaüIal, cmissâo de aota d,e cmpcnb dc dcspcsa, a*@ <Ic coop s do
insunmcnto hâbil, conforoe o art. 95 da Lei no 14.133,d.2021-

7l-I. O iostrumesto contâtrrrl de que tnata o item 52 dc*.erá scr +sin-'{- ú lrla dc rzffi de:ca de
rcgistro de prcços.

73. Os contraüos dccorrcotcs do sistema de registm de goço,s podcrao scr altendo+ oüaenado o are l?t da Lci t'
14.133, de202l-

7A. A1És a homologação da liciação ou da contrataÉo dinr4 dsyÉrão ser oüsenadas c scguiaes odiçõcspra
forualiza,çâo da ata dc rWisu,o deprços:

7 A.l . Será iucluido aa aÍa, na forma dc aoexo, o rcgistro dm licitantcs w doc fmecedq€s qcc

7.4.1.1- Aceiarem cotar os bcos; as obras ou os scrviços cürr pírçrr íguâis G do a@icao&§ cibosrede a
classificação da liçiaÉo; e

7 .4.12. Mantivsrem sua proposta oÍiginal.

7 "4.2. Ser:á rcspcitada nas coúraaç@ a ordem de classificação ,los liçir"atcs ou fu Íimdacs regftüâdos

$alL

7-5. O regisüo a que se rcfere o ílrm 5-42 tem por objctivo a formaÉo dc carrr<üo dc rsna IxEr o w de

iopossibilidadc dc atcadimcoto pclo signatário da aa.

7.6. Para fins da ordem de classifica$o, os liciarEs ou fomccdores ÍluÊ affiitano r€&rzir s.s ptrqrostrs p@ o
preço do a-djudicatírio aúrrcdcÃo aqucles quc man6vaem $a propocúi original

7.'1. A habiliaso dos licitantes çe comporão o cadastro de resern a $re sÊ trfcre o itc6 7rl-12 some stti
ef*;urda guardo houvcr acccssidsd€ dc couaatação dos liciantcs remaocsccatcs, §3s scaubtcs lipOcscs

7.'7.1. Q{reído o liciúartc vcr,crd,oç não assioar e aut de rcgirrro dc pruçoq m frzo e aas coodiçõcs

esubclecidos no dtlal ou no ml§o de conttotação direta;

7 .7 -2. Quando houver o cancelameno do Íl8is§o do licitrnte ou do rcgistro d,ê PIrço6 tras bip&sss p(gs&É!s

no ircu 11.

7-8. O preço rqistrado com indicação dos licitantcs c forncccdotcs sÊrá dhmlgsdo na BII e §cani dirymüilido
duraute a vigêucia da ata de regisüo de prcços.

7.9. Após a homologaSo da licitaÉo ou da eorüatação direta o licitante mis ban clasi§caô ru o fumoccdor, ao
m praao e tr:.r codiçocs csobclccids

?*

r3

.,.â

q

caso da contralação direts, será convocado para assinar a au dc
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oo sdital de licitnção ou no aüso dc contrataçiio direta, sob pcna dc rlecuir o tlireito, scm prcjuízo das sanções prcvistas
oa Lci no 14.133. de2A2l.

7.9.1. O prazo de convocação podcú ser pronogado I (uma) vea por igual parlodo, mcdiantc solicitação do
Iicitantc ou fomecsdor convocado, desdc que aprcseotada dçntro do prazo, devidamcntc justificuda, c que a
justificativa seja aceita pela Admioisração.

7.lO- A ata de rcgistro de preços poderá scr assinada por meio dc assinatun digital ou âssinatura Íisica digilalizada c
disponibilizada no §istema de Registro de Preços

7. I l. Quando o convocado não assinar a ata de registro dc prcços no pnazo c nas condiçõcs cslabclccidos no cditat ou

no aviso dc contratação, e obscrvado o disposto no item 7.7, obscrvando o itcrn 5,7 c subitcns, fica facultado â

Administração convocar os licitantes rcrnan€§cent€s do cadastro de rescrva, na ordem de clossificação, pam fazô-lo em

igual prazo e nas condições prspostas pclo primciro classilicado.

7.12. Na hipôtesc de nenhum dos licitantes que trotÂ ô item 5.4.2,1, accitar a contratsção nos tcÍmos do item antcrior,

a Administração, observados o valor estimado e sua evetrtual stualização nos teÍmos do edital ou do aviso de conlralaçõo

dlreto,poderâ:

7,12.1. Convocar para negociação os dcmais licitaÍtes ou fomccedorcs remütescentes cujos preços foram

registrados scm rcdução, observada a ordcm dc ctassificação, com vistas à obtençío de preço melhor, mcsmo quc

scima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contÍato nas condiçôçs ofertadas pclos licitantes ou forncccdorcs Ícmasesceolcs,

ateodida a ordcm classificatória, quando frusrada a ncgociação dc mclhor condição.

7.13. A cxistência de preços registrados implicará compromisso de fomçcimento aas condições c§tâbslcsids§, mâ§

não obrigará a Adminisnação a contratar, facultada a rcalização de licitação especifica para a aquisiçâo pretcndids, dcsds

que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUÁLIZ.AçÃA DO§ PR"EÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados cm deconência de eventual rcdução dos prcços

praticados no mercado ou de fato gue elcvc o cuslo dos bcos, das obras ou dos seniços rcgislrados, nas scguintcs

situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso foriuito ou fato do príncipe ou em decon€ncia dc fatos imprcvisívcis ou

prcvisivcis dc consequências incalculáveis, quc inviabilizen a cxecução da ata gl como pactuada, nos termos da

alinea '?" do inciso II do caput do aú. 124 da Lei n" 14.133, dç2021;

8.1.2. Em çaso de criação, altcraçâo ou cxtingão de quaisquer ributos ou etrcárgos lcgais ou a supcweniôncia

dc disposições lcgais, com comprovada rcpercussio sobrÊ os preços regiskados;

8.1.3. Na hipótcse de prcvisão ao odital ou no aviso de cootratação direta dê clÁusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços regisrados, nos termos da Lei no 14.133, de202l.

8.1.3.1. No caso do reajustamcuto, dcvení ssr rcspsitada I coutâgem da anualidade e o índice prcvislos para a

contraÍ.Bçâo;

8.1.3.2. No caso da rcpactuação, podcni ser a pcdido do intcressado, coúorme critêrios definidos para a

oooúatação.

t
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9. NEGOCTAÇÃO OS PREçOS REGTSTL DO§

9.1 . Na hipótess de o preço rcgistrodo tornsr-se superior ao preço praticrdo no mercado por motivo supervcnicnte, o
órg§o ou cntidadc gerenciadora convocaú o fomcccdor para negociar a rcdução do preço registrado.

9.1 .l . Caso nilo aceite reduzir seu pr€ço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor seú liberado do
conrpromisso assumido quanto ao item regishado, sem aplicação de penalidadcs administrativas.

9.1.2. Na hipótese prcvista no item antcrior, o gercnciador convocará os fomccedores do cadastro dc rcscrva,

na ordem de classificoção, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantcs ou fornecedores quc üveram seu registro cancelado,

9.1.3. Se oão obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procderá ao cancetamenlo da

ata dc registro de preços, adolaudo as medidas cabívcis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipotese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comuaicará aos órgãos e às entidades que
tiverqn firmado contrêtos decorrentes da ata de regislro de preços para que avaliem a conveniência c a oportunidade
de diligenciarcm negociação com vistas à alteração contratual obscrvado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de
202t.

9.?. Na hipótese de o preço de mercado toroar-se superior ao pÍeço regissado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigagõcs estabelccide< na atq será facútado ao forneccdor requÊÍEr ao gcreirciador a altcração do preço r€gistrado,
mediante comprovação de fato superv«riente $re supostamente o impossibilite de cumpú o cornpromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor slsaminhatá, juatamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatôria ou a planilha de custos que dunonstre a inviabilidade do preço regisrado em relação às coodições
inicialmcote pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de oão comprovação da existência do fato supenrenieate que inviabilize opreço registado,
o pedido será indsferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor devcú cumprir as obrigaçõcs
estabelecidas ua ata, sob pena de caucelamento do seu reghm, Dos tefinos do item ll.l, sem prcjuizo das sanções
previstas na Lei u" t4.133, de2A2l, e na legislação aplicável.

9.2,3. Na hipotese de cancelamcnto do registo do forneccdor, nos lermos do item anterior, o gercociador

convocará os fomecedores do cadasto dc reserva, na ordcrn de classificação, para vcrificar se accitam mânter scu§

preços registrados, obsen',ado o disposto no item 5.7.

9.2.4. Se rão obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proccdeni ao cancelsnento da

ata de registro de proços, aos tcrmos do item I 1.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da coobataçâo mds
vantajosa

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prcço de mertado que inviabitize o pneço registrado,

çonforme prcvisto no itcm 9,2 e no itcm 9.2.1, o órgão ou cntidade gerenciadora ntualizaú o pÍ§ro rcgisuado, dc

acordo com a realidadc dos valores praticados pelo mercado.

9.2,6, O órgão ou cnúdadc gercaciadora comunicará aos órg6os c às cntidadcs que tivercm Íirmado çonüatos

decorrcates da ata dc regisro de preços sobre a efetiva altcraçilo do prcço rcgistrado, para que avalicm a nccessidsdc

de alteração contraüral, observado o disposto no ârt. 124 da Lei no 14.133, de202l.

rO. REIT{ANE'AMENTO DA§ QUANTID.ADES REGI§TRADA§ NA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇO§

10.1. As quantidades prcvislas para os itcns com prcços registrodos nas atas de registro de prcgos podcrão ser

rcrnanejadas pclo órgão ou entidadc gcrcnciadora cotrc os órgõos ou as cntidadss paíicipantes c nío paíicipantcs do

rcgistro de prcços.

a-
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10.2. O rcmoncjumcnto ssnrsntc po,dcrú scr feito:

10.?.1. Dc ôryão ou entidodc participante pora órgão ou entidadc participantc; ou

10.?.2. De órgiio ou entidnde participmtc poru órgâo ou entidadc não participuote.

103. O ôrg§o ou cntidude gerenciadora que tiver estimsdo as quantidades quc prcteode contÍatar ssrá considerado

participante para cfcito do remanejamento.

10..f. Nl Npótesc de remancjamcnto de órgão ou entidadc participante para órgão ou entidadc oão participante, scíão

obsen'ados os limites prcvistos no art. 32 do Decreto ao I1.462, de2023.

10.5. Competirá ao ôrgão ou à entidado gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantiativo inicialmeals hfrm.ao pelo ôrgão ou pela cnúdadc partioipante, desdc que haja prévia anuêocia do órgão ou

da entidade que sofrer rcdução dos quantitativos infomaados.

10.6. Caso o remancjarnento seja Gito cnke órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fedenl ou de Municípios

disintos, cabeni ao fomccedor bene§cirârio da ata dc regisno de prcços, observadas as coudiçõcs ncla ç5b[slecldaq, optar

pela accitaçâo ou não do fornccimcnto decorrçntc do remanejarnento dos itens.

10.?. Na hipótese da compra cenbalizadâ, nâo havendo indicaçâo pelo órgão ou pela entidade gertnciadorq dos

quantitativos dos participantes da compra cenaalizad4 nos termos do itcm 10.3, a distibuição das quanridades para a

execução dcscentralizada será por meio do remancjamento.

rT. CÂNCELAMENTO I}O RDGISTRO DO LICITAI\ITE YENCEDORE I}O§ PNEÇO§ REGI§IRÂDO§

I l.l. O rcgisto do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quaodo o foraecedor:

I l.l.l. Descumpú as condi@s da ata de rcgistso de prcços, sem motivo justificado;

I1.1:. Não retirar a uota de eúpenhq ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Âdminisfação

sem justifi cativa razoável;

I l. I .3. Não accitar ment€r seu prcço registrado, na hipótese prevista no artigo 2?, § 2o, do DccÍ€to no I 1.462,

de 2023; ou

I I.1.4. So&er sanção prsvista nos incisos Itr ou fV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, dc 2021'

ll.I.4.l. NahipótesedeaplicaçãodesançãoprwistanosincisosllloufVdocaputdoart156daLein"14.l33,
deZl|l,caso a penalidade aplicada ao fomeoedor não ultrapasse o pÍa,z,o de ügência da ata de registro de preços,

podera o órgio ou a entidads gereuciadora podeú, mçdiantc desisÂo firndamentada, decidir pela manutcnção do

registro dc preços, vedadas coohatações dertvadas da atra enqumto perdurarem os cfeitos da sanção.

ll-2. O cancelamcnto de regisbos nas hipóteses prcvistas no item l1.l ssá formalizado por dcspacho do ôrgão ou da

entidadc gcrenciadora, garantidos os princípios do contraditório c da ampladcfcsa"

I 1.3. Na hipótese de cancelamento do regisro do fornccedor, o órgão ou a artidade grenciadora podçrá couvocar os

liciailes que compõem o cadastro de reserv4 observada a ordcm dc classificação.

I 1.4, O cancelamento dos prcços rcgisnados podcú ser reslizado pelo gerenciador, cu dclcrminada ata dc rcgisto de

pÍcçss, total ou parsialmente, nas seguintcs hipóteses, dcsdc que dcvidamente comprcvadas e jutiÍicadas:

tl.4.l. Porrazão dc interesscpúblico;

I1.4.2. A pcdido do fomecdor, dcconente da caso fortuito ou força maior; ou

q
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I 1.4.3. Sc nilo houvu 0xito nnr ncgocinçücs, nnr lriprllcscs cÍn quo s prcço do mcrcndo ss lornff rupcrior ou

infcrior ao prcço rcgistrndo. nus tcmror dos nrtigos 1ó, § 3" o 27, § 4o, nmbo.s do Dccrclo n" I 1.462, dc 2023,

I2. DA§ P§NI\LID,\DE§

l3.l Conrcte inlirrçIu *lntüristntivt, nr)s tcnüos tlu Lci n" l.l. I ll"Lls:0X L o contrutodo qu§:

s) dc,r cau-sa rl inrrtccuçrlo p[rcirl do contmtol

b) der 'xucô À increcuç§o pnrcinl do controto que cBlso gravc dano à Administruçõo ou ao funcionarncnlo dos

.scn'içors prlblic,ls ou so intcrssse colctivo;

c) dcrcaussi incxecuçõo totrl do controto;

d) cnsejar o rctudamento do oiecuçâo ou da enüega do objcto da contatação se m motivo jstiÍicado;

c) apn:setrtaÍ docuÍnentaçõo falsa ou prestar declaração falsa durante a exccuçõo do con§ato;

0 praticarato fraudulento na execução do contrato;

C) comportar-se de modo inidôueo ou cometer &aude dc qualguer naturezs;

h) praücar ato lesivo prcüsto uo art. 5" da Lei n" 12.846- de l" dc agosto dc 2013.

12- l. l Serõo aplicadas ao contratado que incorrcr nas infrações acima descritas os scguiotes sanções:

i.Advrrtência,quando ocontratado dercausaà incxecuçãoparcial do contratq scmpre qucnão sejustificara imposi$o
de penalidade mais grave íart- 156. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021);

ii-Irnpedinento de Itciter e contratrr, quando praticadas as condutas descritas uas alineas "b", "c" e "d" do stbitem
acima deste Contrato, scmprÊ que não se justificar a imposiçõo de penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lci n'
14.133- de 2021);

üJechração de inldoncidade para licitar e contrstrr, quaodo praticadas as condutas descritas oas albeas "c-,'lP',
*g' c "h$ do subitem acima deste Contrato, bem como oas alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. I 56. §5o. da Lci n' 14.133. de 2021 ).

iv-Multe

122 O descrrmprimenlo da Ata de Regisro de Preços ensejani aplicação das penalidad". sslabel6çiÍlnc no edital ou no

aviso de conlralação direla-

l?2.1 As saações umbém se aplicam aos integrantes do cadasüo de reserva no rcgisbo de preços que, convocado$

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após tcrem assinado a otn

1222 É da competência do gerenciador a aplicoção das penalidades decorrentes do descumprimcnto do poctuado nestl

ata dc regisro de preço (8rL 7o, inc. XIV, do Decreto no I 1.462, de 2023), exceto nas hipôteses em que o

descumprirncnto disser respeito às contatações dos órgilos ou estidade participonte, cBso no qul caberÀ ao

rcspcclivo órgão participante a aplicaçôo dr penalidade (art. 8n, inc. D(, do Dcçreto no I 1.462, de 2023).

lZ.Z-3 O órgâo ou entidadc participantc dcyerá comunicar ao órgilo gcrcnciudor qualqucr das ocorÉncias previstas uo

ite6 9.1, dada a nccessidade de instauraç§o de procedimento pera concelsmento do rtgistno do fomecedor.

13 coNDIÇÔrS CBnnIs

t3.lAs condiçõcs gcrais de execução do objcto, tais como os pnuos pora sntÍego e recebimento. os obrigções dn

Adminietração e do fornecedor rcgistrado, penalidadcs e dcrnnis condiçõcs do tjustq encontrtm-§c definidos no

Tcrno de Rcferência, ANEXO AA EDITÀL.
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13.2 Fica clcito o Fom tlc flunrlindsP. pnrn dlrtrrir qunlsqrter qucslôcs tleçorÍcnlci dn utiliz.ação da pÍcíentc Ata n8o

rcsoh'idat na csfuro ntlrnirirtmtivn.

I 3.3 Os casos ontissos scrllo rcsolvidos rlc nr:onlo com uç Lois n.' 14. I 33/202 L

Prra firmczs e rnlidndc do pactuorlo, o prcscntc Âta foi lnvrudn cnr 3 (três) vio.r dc igual teor, quc, dcpoir dc lida c achada

crn ordcnl rai lrsinqda pclos paüc,s e eucamiuhatla côpla aos dcurals ôtgãos parllclpmles (se houver).

Cabrólin Paulista, t6 dc fcvsrcirs dc2O24,

PREFETTURÀ DE CAB&(LIA PAULI§TA
Odemil Ortiz dç Camargo

Prcfeito Municipal

DROGARIA ULTRAPOPULAR SANTA CECILIA LTDA
Adriano de Lucca Vcntuini

Sócio Adminishador

-.Ê*
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ANEXO LC-01 - T§Rnro DB Cr0NCrÂ ll r]U No'ilncÂçÃu (ConrnÂT0§) (frEt ÁÇÃo DÁDÁ

P§tt §E§o LUÇÃo w' r tn02 I)
C,CINTRATANTE: I'REI?§ITU RA M UN ICIPÀL Dü CÀ I}RA I" IA P,ÀUL[§'I'A

CONTRATADO: DIIOGARI^ ULTR^POPULAR SÀNTA CECILIA LTDA

ATA R§§ISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 55/2024

oBJETO: R§GISTRO DE PREÇO PARÂ AQUISIÇÃO DB MEDTCÀMENTO§ ÉrrCOS, CENÉzuCOS E
SIMTLARES E MÀT§RIAL HOSPTTÂLAR (ITENS D§SERTO§ E FRACASSADO§)

Pclo presente TERMO, nôs, abnixo idcntiÍicados:

l. Estamos CIENTE§ dc quc:

o ajuste acimo refcrido, scus aditamentos, bcm corno o rcomponhomcnto de sua cxccuçdo contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamcnto pclo Tribunal de Contas do Bstado ds §ão Paulo, cujo frâmitc proccssual

ocorreni pelo sistemâ eletrônico;

poderemos ter acesso Íro processo, teodo vista e cxtraindo cópias das rnanifestaçôes dc intcresse, Dcspachos

e Decisões, mediante rtgular cadastramento no Sistsma de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelccido na Resoluçlo n" 0l/201 I do TCE§P;

além de disponivois no procêsso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamcnte ao aludido processo, serão publicados no Diário OÍicial do Estado, Caderno do Podcr

Lcgislativo, pute do Tribunal de Contas do Estado dc §üo Paulo, cm conformidade com o artigo 90 da Lei

Complcmcntar no 709, dc 14 dc joneiro dc 1993, hriciondo-se, a psrtir de então, 0 contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as infornrações pessoais dos responsáveis pela contratantc e intcressados estão cadastradas no môdulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstnrções

n"01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualizaçio Cadsstral" anexa (s);

é de exclusiva rcsponsabilidade do contratado mânter seus dados scmpre atualissdos.

2 Drmo-nos por NOTII'ICADO§ para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Íinal e conseguentcpublicaç§o;

Sc for o caso e de nosso intcressc, nos prazos c nas formas legais e regimentais, excrcer o dircito de defesa,

interpor recunios e o quc mais coubcr.

Cabrálio Paulista, l6 dc fcverciro dc 2024.

*;§qe
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Noruç 0dcnril Ortiz Dc Cnmurgrr

Cargp: Pnefeito

cPR 05,{.2§9.X3§-30

RF§pONS{YF..IS P§I.Â HOIUOI.OGSCÃO DO CFRTAME OU RÂ?Ir'IÇ^(.{O nÁ

DT§PF NSArn§r'XrGIRrI .ÍnAnF. DF I.TCTTAÇÃO:

Noms Odcmil Ortiz De Camargo

Ccrgo: Prefeito

CPF: 054-2§9.23§-30

.{ssinatr:ru

RFSPON.§ÁYnIS OIm'. À.§Sn§ARAM O À.TIrSTr:

Esln-ss!ÍtrtÍrüs:
Nome: OdeÍnil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289-238-30

Assinarura:

.Eslsrsr§rtsÍh:
Representante: Adriano de Lucca Venturini

Cargo: Sócio Administrador

C?F: 428.268.468-25

Assinarura:

ORDIINÂDOR DE DESPESAS NA CONTRÀTÂNTE:

Nome: Adriano Giroldo

C-argo: Secretririo de Saúde

CPF: 1 69.051.528-70 J

AssinaÍura:
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PnerumJnn MuNrcplL rrr cegRALn PluLrtrA
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Fone {l 4) 3285-t 244
e-malll nablnete@cabralia.so.qov.br
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GE§TORíE§I PO CON'IRÂTO:

NomE: Rcnan Pircs Domingues

Cargo: Gcstor Dc Contrutos

CPF: 426.035.358-62

Àssinrtura:

(*) - O Tsrno de Ciência e Noüficação e/ou Cadasko do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoan físicas

que teúam concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; dc partcs

couEatÊntes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de reqponsáveis por prestagões de contas; de responsáveis com akibuições previstas «n

atos legais 6u 3ílmini5hativos e de interessados relacionados a pÍocessos de competência deste Tribunal. Na

hipôtese de presbções de cootas, csso o sigrratârio do parecer conclusivo seja distinto daqueles já aÍÍolados

eomo subscritores do Termo de Ciência e Notificaçãon será ele objeto de notificação eqpecífica- Qnciso

acrescído pela Resolução n" I l/2021).

q
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PREFETruRA MUNICIPAL DE CÂBRÁLIA PAULIStrA

CNPJ: 46.1 37.4 69/000I -78
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Fone (l 4) 3z85_t 244
e-mail: nabinete@cobralia,sn.Bov,br

§r'- § .#

AlrExo Lc-02 - DECLÍ|RÁÇÃO DE DOCUMENTO§ À DTSPOSIçÃO DO TCE-SP

CONTRATANTEI PRE}TEITURA MUNICIPAL DE CABIúLIA PAULISTA
CNPJ N": 46. I 37.469/0001 -78
CONTRATÀDA: DROGARTA ULTRAPOPULAR SANTA CECTLIA LTDA
CNPJ: 35.5B0.435/000 l -37
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 5512024
DATA DA ASSINATURA: 1610212024
\TIGÊNCTA: 12 MESES
oBJETO: REGTSTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DB MEDICÂMENTOS ÉnCO§, GENÉRICOS E
SIMILARES E MÂTERIALHOSPITALAR üIENS DESER.TOS E FRACASSADOS)
VALOR (R$): 14.845,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correqpondente licitação, €ncotrtmm-se no respectivo processo

adrninistrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.
Em se tralando de obraslserttiços de enge»haria:
Declaro(arnos), na qualidade de responsável(is) pela enüdade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais docrunentos originais, atinentes à concspondente licitação, enl especial, os a seguir
relacionados, encontram-§e no respectivo prooesso administrativo arquivado na origem à disposição do

Tribunal de Contas do Estado de §ão Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos tabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que exprcssem a composição de todos os seus ctlstos

uniüários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorentes

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em cunlo, de acordo com o respectivo

cronog:rma;
d) comprovaSo no Plano Plurianual de que o produto das obras ou senriços foi contemplado em

suas meta.s;

e) as plantas e projçto§ de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 16 de fevereiro de2024.

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 05a.289.238-30

e-mai I : gabincte@cabral ia.sp. eov.br

Assinatura:

a§u
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PREFEITUR MuNlclPAL DE CÂBúLLÀ PAUUSTA

CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7480-01 3

Fone (1 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.sov.br
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO No 55/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 3/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" O4l2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: DROGARIA ULTRAPOPULAR SANTA CECILIA LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS 14.875,00
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA AS SINAIURA: I 6 I 02 I 2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO N" 56/2024
PROCESSO ADMINISTRAIIVO N' 13 12024

PREGÃO ELETRÔNIC O N" O4I2O24

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO : DIMEBNÁS C OTT/TNC IAL HOSPITALAR LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 14.875,00
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA ASSINAIURA: 1 61 021 2024

EXTRATO DE ATAREGISTRO DE PREÇO NO 5712024

PROCESSO ADMIN ISTRAIIVO N' 13 12024

PREGÃO ELETRÔNICO N" O4I2O24

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: MEDPOACOMERCIO DE MAIERIAL HOSPITALAR LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS. GENERICOS E SMILARES E MAIERIAL HOSPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO:R$ 16.800,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASS INATURA: I 61 02 / 2024
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PneFEmtm MuNrclPel oe Cngúue Pluusra
CNPJ:46.1 37,4 69/0001 -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, n'66,l Centro - Cep

Fone (l 41 3285-1244
e-mail
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'56/2024

A PREFEITL'RÀ MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua Joaquim dos Sartos Camponê2, nô 661,
do Município de Cabnília Paulista/SP, doravante designada PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato
representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CÀMARGO, portador(a) do RG no

14.065.508/§SP/SP e do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na
forma Eletrônica, pam REGISTRO DE PREÇOS n" 04/20240 Processo Administrativo n" 13/2024, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) g,'anüdade(s) cotada(s), atendendo as coadições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as

partes àrs norÍnas constaotes ua Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, no Decreto n.o I1.462, de 3l de março de 2024, e

em conformidade com as disposiçôes a seguir:

EMPR§SAI DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 56.08 I .482/0001 -06

ENDEREÇO: RUA PÀULO DE FRONTIM N" 25 BAIRRO: VILA \rTRGINIA . CIDADE: RIBEIRÀO PRETo - SP

f,-MAIL: dimebras@dimebrashospitalar.com.br

RTPRESENTANTE: LUIZ CARLOS G§LOTTI

CARGO: SOCIO-GERENTE

RG:4.169.049

CPF: 290.459.59t1-87

END. RESIDENCIAL: RUA ADOLFO LUTZ, 535 . JD SÃO LUIZ . RIBEIRÃO PRETO . SP

E-MAIL: dimebras@dimebrashospitalar.com.br

\, l. DooBJf,TO

A presente ata tem, por objeto o. REGISTRO DE PREÇO PARA AeUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICO§ E SIMILARES E MATERIAL IIOSPITALAR
(ITEN§ DE§ERTOS E FRACASSADOS), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência"
anexo I do edital de Licitação no Ml2A24, que é parte integrante desta At4 assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O valor total da contrataçâo é de R$ 2.448,N (dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais).

2.2. No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos! §ncargos sociais, fabqlhista§, previdenciários, fiscais e eomerciais iacidontes, taxa dç
administraçâo, Êete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação"

,r-ffr,
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PREFETTURA MU§ICIPAI DE CAB&ÀLn PAUUSTA

CNPJ:46. 1 37 .469 1000 1 -78
RuaJoaguim dos Santos Camponez, n'661 Centro - Cep: I 7480*01 3

Fone (l 4) 3285-l 244
e-mail
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2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pâgameütos devidos so contratado dependerão dos

quantitativos efetivnmetrte fornecidos.

2.4. O preço regiotado, as especificaçôes do objeto, as quaatidades minimas e maximas de cada item, fornecedor{es)

e as demais condiçôes o{brtadas na(s) proposta(s) são as quÊ sôgu§m &nexÊ.

3. DAENTREGA

1.1. O prazo de entreea dos medicamentos e mâteriais hospit4lares é de l0 dia§. contâdos do pedido da Secr§taria

Muniçipal de §aúde

3.2. Os rnedicamentss e materiais hoqBitalares deverão ser entregues no seguinte endercço: Avenida Manaêl8êral-

a

3.3. §ntregue, o objeto será reçebido por servidor designado pela Prefeitura-

1.4. Constatadas inegularidades no objeto, o municipio, sem prejuim das peaalidade* cabiveis, poderá §eitá-lo se nâo

correspouder às especificações do Termo de Refei€ncia- Anexo I do Edital, determinando sua súsfituição/correção;

3.5. Êm caso de defeito. ou desconfrormidade com o Termo de ReferÊnçia. será concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para regularização ou substituição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal seni atestada e ençaminhade pera pagameflto.

3.7. O recebimçnto definitivo não exime a çontratada da responsúilidade civil pela qualidade dos produtos.

4. óncÃo(s) cERSNCIil)oRE PARTICIPANTE(§)

4.1. CI ôrg§o gerenciador sorá a Sssretaria Municipal de §auds,

5. DOS ACRÉSCIMOS À nra DE REGISTRO DE PRrÇO

5.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6, DOPAçAM§NTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordern bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

ó.2. Será çonsiderada data do pag{rmento o dia em que çonstar como emitida a ordem banoária para pagam§nto.

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retsnção kio'utária prcvists na legislação aplicável.

6.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, ss percentuais estabelecidos na hgislação vigente.

6.3.2. A Administração do Municipio dç Cabnâlia Paulista iaforma que, em cutprimento â IN RFB n''
| .234/2A12, alterada pela lN R.FB nu. 2.l45?A23,raterá na fonte o imposto sobre a rsnds * llt incideute

nos pagameutos que efctuar a pessoasjuridicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em

geral, inclusive obras de construção civil.

6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tsÍmos da Lei CoÍnplemeatar no 123. d§ 2006, não

soÊerá a retençâo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na lnstrução Normativa no 1.234/2012,

alterada pela Instrução Normativa n" 2.14512023. No snta.nto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de

comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributrflrio favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

Â$ie& de lo.§â
LUIZ CARLOS d{ibr@ruu
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7. VALIDADE, FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

7.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da Ata Registro de

Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

7 .l .1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada

por intermédio de instrumento contrafual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14. I 33, de 2021 .

7.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

7 .3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n"

14.133, de202l.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

7.4.1.l. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

7.4.1 .2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados

na ata.

7.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4. 1.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 11.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será dir,ulgado na BLL e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

7.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prÍrzo e nas condições estabelecidos

LUtz li;llj';::J"J*
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no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n" 14.133, de202l.

7 .9.1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) yez, poÍ igual periodo, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura fisica digitalizada e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,parafazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

L12. Na hipótese de neúum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação
direta, poderâ:

7.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada arealização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente justifi cada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇ^O DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deçorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.
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9. NEGOCIAÇÃO Op PREÇOS REGTSTRADOS

9. l. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item regisffado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei no 14.133, de

2021.

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovaçâo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço regishado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item I l.l, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de202l, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item I 1.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora attalizarâ o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art.124 da Lei n" 14.133,de2021.

IO. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.
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10.2. O remanejamento sornente poderá ser feito:

10.2. I . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serào

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autoizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municipios

distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos terÍnos do item 10.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11. CANCELAMENTO DO R.EGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1 1.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I I . I .l . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem j ustiflrcativ a r azoâv el;

1 I . I .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2o, do Decreto n" 11.462,

de 2023; ou

ll.l.4. SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. 156daLeinol4.l33,de202l.

II.L4. I. NahipótesedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisosIIIouIVdocaputdoart. 156daLeino14.I33,

de202l, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I l.l será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

I 1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I I .4.1 . Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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I1.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4", ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

I 2. I Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14. I 33. de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao firncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafi)reza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" I 2.846. de l' de agosto de 201 3.

12. I . I Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n'
14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f',
"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n'14.133. de 2021).
iv.Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no
aviso de contrataÇão direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pachrado nesta

ata de registro de preço (art.7', inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto no I 1.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

13 CONDIÇÕES GERAIS

l3.lAs condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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13.2 Fica eleito o Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrente s da utilização da presente Ata não

resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.1331202'l .

Parafnmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos dentais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Paulista, l6 de fevereiro de 2024.

DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS Assinadodeformadisital
por LUIZ CARLOS

G E LOTTI :2 9045 GElorl:2e04sese887
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DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Luiz Carlos Gelotti

Sócio-Gerente
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ANExo LC-01 - TERMo DE cIÊNCrA E DE NoTIFICAÇÃO (CoNTRATos) (REDAÇÃD DÁDÁ

PELA RESOLUÇÃO N" 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO : DIMEBNÁS COIVTERCIAL HOSPITALAR LTDA

ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM): 5612024

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENERICOS E
SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução n'01/201 I do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a parÍir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções

no0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

7480- r3

a

b)

a)

b)

c)

.r)

e)
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AIIIQBIDADN.!&í :

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RT'SPONSíVFIS Pf,'I.A HOMOI OGACÃO DO CT'RTAMF' OIT R TTIF'IC TCÃO D'
ITISPFNSA/TNFVIGIRII In^fir. nF I ICIT^CÃO:

Nome: Odernil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

w§ru
wã@§@
ffiHw

/ú,'*
RF'SPONSÁVF'IS OUF' ÀSSINARAM O {.IIISTf,':

Pslosqúretreúe:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pslasonlralada:

REPRESENTANTE: Luiz Carlos Gelotti

Cargo: Sócio-Gerente

CPF: 290.459.598-87

Assinatura:

LUIZ
CARLOS

GELOTTI:29045959

GELOTTI:29 esz

045 95 988 7 ?#:il'-."',8í','

Assinado de forma
digital por LUIZ

CARLOS

Nome: Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051.528-70

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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:

Nome: Renan Pires Domingues

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 426.035.358-62

Assinatura: ú"*^3^,

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

que tenham concorrido paÍaàpráúica do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daquelesjá anolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso

acrescido pela Resolução n' I l/2021).
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DTSPOSTÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁTTE PAUTTSTA
CNPJ No: 46.137 .4691000 I -78
CONTRATADA: DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 56.08 1 .48210001-06
ATA REGISTRO DE PREÇO N"(DE ORIGEM): 5612024
DATA DA ASSINATURA: 1610212024

VIGÊNCIA: I2 MESES
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÀO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E

SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)
VALOR (R$): 14.875,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requi sitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
C) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 16 de fevereiro de2024.

RESPONSÁVE,L:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

Assinatura: LUIZ â,."1i.'3üii,*,
cARLOS LUrzcARLos

GELOTTI:2904595
GELOTTI:29 sasz
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO N" 55/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 3/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" O4l2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: DROGARIA ULTRAPOPULAR SANTA CECILIA LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MAIERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS 14.87s,00
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA ASSINAIURA: I 6 I 02/ 2024

EXTRATO DEATAREGISTRO DE PREÇO No 56/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 3 I 2024
PREGÃO ELETRÔNIC O N" O4I2O24

CONTRATANTE : PREFEITU RA MIJT{ IC IPAL D E CABRÁ LIA PAU LI S TA
CONTRATADO : DIMEBNÁS COTTAERC IAL HOSPITALAR LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERTAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS 14.875,00
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA AS S INATURA : I 6/ 02/ 2024

EXTRÀTO DE ATAREGISTRO DE PREÇO N" 5712024

PROCESSO ADMINISTRAIIVO N" 13 12024

PREGÃO ELETRÔNIC O N" O4I2O24

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTR{ADO: MEDPOACOMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LIDA
9BJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUTSTÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS 16.800,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATURA: I 61 02 / 2024

r4rrrr DlÁRlo oFlClAL - Assinado Eletronicamente com Cêrtificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP na 2.200-2, de 2001

IlliI# í)=;§, ôarantimos a autenticidade deste documento, desde que visualtzado através do site

BfaSil " wwú.cabralia.Ep.gov.br/diario^oficiâl-eletronico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 57t2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob n'46.137.46910001-78, com sede na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661,

do Municipio de Cabrália Paulista/SP, doravante designada PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato

representada por seu(sua) Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n'
14.065.508/SSP/SP e do CPF n'054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na

forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" 0412024, Processo Administrativo n" 1312024, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as

partes às norÍnas constantes na Lei no 14.133, de lo de abril de 202l,no Decreto n." 11.462, de 31 de março de 2024.e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 10.807.1 7310001 -70

ENDEREÇO: JOSE PEDRO BOESSTO, 130, DEPOSTTO 3, HUMATTÁ, PORTO ALEGRE - RS

E-MAIL: contato@ medpoa.com.br

REPRESENTANTE : ROGERIO MAROBIN

CARGO : SOCIO-ADMINISTRADOR

RG:20.859.677-64

CPF: 016.502.440-29

END. RESIDENCIAL: RUA JARI NO 359. AP 1603. BAIRRO PASSO DA AREIA EM PORTO ALEGRE -RS

E-MAIL: licitaczo@ med poa.com.br

I. DOOBJETO

A pÍesente ata tem. por objeto o. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E SIMILARES E MATERIAL HOSPITAT,AR
(ITENS DESERTOS E FRACASSADOS), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação rf 0412024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propc,;tas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 . O valor total da contratação é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do ob jeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, hscais e comerciais incidentes, taxit le

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

DAYANE
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2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DAENTREGA

3.1. O prazo de entrega dos medicamentos e materiais hospitalares é de l0 dias. contados do pedido da Secretaria

Municipal de Saúde

3.2. Os medicamentos e materiais hospitalares deverão ser entregues no seguinte endereÇo: Avenida Mario Amaral

Gurgel. no 660. Centro. CEP: 17480-017. Cabrália Paulista/SP (Secretaria Municipal de Saúde).

3.3. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo se não

corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção;

3.5. Em caso de defeito, ou desconformidadç com o Termo de Referência, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias

úteis para regriaização ou substitr.rição.

3.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.7 . O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos produtos.

óncÃo(s) cERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.

DOS ACRÉSCTMOS À Arn DE REGTSTRO DE PREÇO

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB n'.
1,23412012, alterada pela IN R-FB n' .2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente

nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em

geral, inclusive obras de construção civil.

6.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123. de 2006, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na Instrução Normativa n" 1.23412012.

alterada pela Instrução Normativa n' 2.14512023 . No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

4.

4.1

5.

5.1

6.

6.1
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7. VALIDADE, FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

7.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da Ata Registro de

Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício f,tnanceiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7 .1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos creditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada

por intermedio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil. conforme o art. 95 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

7 .2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

7 .3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o afi. 124 da Lei no

14.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

7.4.1 .1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatrírio, observada a

classificação da licitação; e

7 .4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

na ata.

7.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicaúrio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 7.4.1 .2 somente será

efetuada quando houver necessidade de confratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

no item 11.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado na BLL e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

7.g. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

q
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no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei no 14.133, de202l.

7 .9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, poÍ igual periodo, mediante solicitação do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura fisica digitalizada e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

'l .12. Na hipótese de neúum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,

a Administração, observados o valor estirnado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação
direta, poderâ:

7.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatiírio; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas, mas

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde

que devidamente justificada.

8. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇLO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

8. 1. I . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso II do caput do art.124 da Lei no 14.133,de2021

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133,de2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contrataÇão.
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9. NEGOCTAÇÃO »p PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9. l. l. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

g.l .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no afi. 124 da Lei no 14.133, de

2021.

g.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedornão poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

g.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonsÍe a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

g.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item I l.l, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de202l, e na legislação aplicável.

g.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus

preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

g.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 1 1.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

g.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 9.2 eno item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

g.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14j33, de 2021.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGISTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.
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10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

l0'3' O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

10'4' Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n, 11.462, de 2023.

l0'5' Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora attonzar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10'6' Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

10.1. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos teÍrnos do item 10.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

1T. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1 1.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

1 l.l.l ' Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem j ustifi cativ a razoâv el;

1I.I.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§2",do Decreto n ll.462,
de 2023; ou

1 1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,de2021.

I 1.1.4'1. Nahipótesedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisos III oulVdocaputdoart. l56daLei no 14.133,
de202l,casoapenalidadeaplicadaaofomecedornãoultrapasse oprazodevigênciadaataderegistrodepreços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I l.l será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

1 1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justif,rcadas:

I 1.4. l. Por razão de interesse público;

11.4.2- A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortr.rito ou força maior; ou
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11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tomar superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4o, ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

12. DAS PENALIDADES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos daLei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer r,atrJrezal

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de lo de asosto de 2013.

I 2.1 . I Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n'
14.133. de 2021):

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e","?',
"9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposiçâo de

penalidade mais grave (art. 156, §5'. da Lei n' 14.133. de 2021).

iv.Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no

aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

12.2.2 E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preço (art.7', inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de2023), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no

item 9. l, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

13 CONDIÇÕES GERAIS

l3.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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13.2 Fica eleito o Foro de Duartina./SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata não

resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

Parafirmezae validade do pactuado, apresente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Paulista, 16 de fevereiro de2024.

AL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

ROGERIO Assinado deforma digitatpor
M A RO B I N :0 1 65 0 24402 RoG ERro MARoBT N:0 1 6so244o2e

g Dados: 2024.02.19 10:50:00 -03'00'

MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
Rogerio Marobin

Sócio Administrador
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADÁ

PELA RESOLUÇÃO N" 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM): 5712024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUTSIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E
SIMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual

ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução n" 0l/2011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regÍas do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das Instruções

n" 0 1 1 2020, conforme "Dec l aração(ões) de Atual ização Cadastral" anexa ( s) ;

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

,&
r 7480-0r 3
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Cabrâlia Paulista, l6 de fevereiro de 2024
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Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RB'SPONSÁVT'IS PF A HOMOI OGACÃO NO CFRT AMF' OU R ^TIF C ACÃO N^

.IS'F.NSA/INr,\.IGIRII rD a nF, nF. I.ICITAC ÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RF'SPONSÁVF',IS OUF' ASSTNARAM O ^.IUSTF':

Pslq-§aúraÍeúe:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo:Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

EsJa*onlralada:

Representante: Rogerio Marobin

Cargo: Sócio Administrador

CPF: 016.502.440-29

ROGERIO Assinado de forma disital
por ROGERIO

MAROBI N:0 1 650 MARoBTN:o1 6502,1402e

244029 ?ffi'o'o'o''1e 
11:54:00

Assinatura:

mMm
wg&}ffi
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Nome:Adriano Giroldo

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 169.051.528-70

Assinatura:

ernertÁltn
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GRSTORíF'S) DO CONTRATO:

Nome: Renan Pires Domingues

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 426.035.358-62

Assinatura: h,

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas fisicas

que tenham concorrido paraaprática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompaúamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por

processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados

como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso

acrescido pela Resolução n" I 1/2021).
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁTTE PEUTTSTR
CNPJ N": 46.137 .46910001-78
CONTRATADA: MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 1 0.807. 17310001 -70
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM): 5712024

DATA DA ASSINATURA: 1610212024

VIGÊNCTA: I2 MESES
OBJETO: RIGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E

STMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS DESERTOS E FRACASSADOS)
VALOR (R$): 16.800,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requi sitados.
Em se tratqndo de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes

de obras ou serviços a serem executados no exercicio financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
suas metas;

e) as plantas e projetos de engeúaria e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA. 16 de feveretro de 2024.

RESPONSÁVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camargo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

Assinatura:

*KM*
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EXTRATO DEATAREGISTRO DE PREÇO N" 55/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 13 12024

PREGÃO ELETRÔNICO N" O4l2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO: DROGARIA ULTRAPOPULAR SANTA CECILIA LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS
DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 14.875,00
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA AS SINAIURA: I 6 / 02 /2024

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO N" 56/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 3 I 2024
PREGÃO ELETRÔNICO N" O4I2O24

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO : DIMEBNÁS C OI,TPRC IAL HO SPITALAR LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQTJISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS, GENERICOS E SMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: R$ 14.875,00
VIGÊNCIA: 12 MESES
DAIA ASSINATURA: 1 6/ 02/ 2024

EXTRATO DE ATÀREGTSTRO DE PREÇO No 5712024

PROCESSO ADMINISTRAIIVO N" 13 12024

PREGÃO ELETRÔNICO N" O4l2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRAIADO: MEDPOA COMERCIO DE MAIERIAL HOSPITALAR LTDA
oBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ETICOS. GENEzuCOS E SMILARES E MATERIAL HOSPITALAR (ITENS

DESERTOS E FRACASSADOS)
PREÇO: RS 16.800,00
VIGÊNCIA: I2 MESES
DATA ASSINATURA: | 610212024

r ^sL DtÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001

It l' í)ã Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

BfaSil - www.cabralía.sp.gov.brTdiario-oficiâl-êletronico
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